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Art. 2. 0 Para o fim do fluo trata o artigo antecedento a [Are
ctoria Sondaria terá o seguinte pessoal:

I Director, graduado em medicina
1 Ajudante do director, idem;
1 Secretario, idem
1 Demographista, idem •
1 Auxiliar do dotnograpidsta, idom
1 Archivista e bibliotlaicatio, idem
2 Amanuenses, id	 ;
4 Pharmaccuticos para a fiscalização da g pharinaeias . e dro-

garias;
1 Cortographo
1 Escripturario para os trabalhos do demoszraphia
1 Porteiro
1 Continuo.
Além deste pessoal, liaverà
2 Directores do liospitacs de isolamento
2 Alinox uIil3s para os ditos hospitans,
Os empregados extraordin trios que for do mister cominissionar

em épocas anormaes.	 •
Art. 3." Ao director da repartição earap,3t0

I. Corrospondor-se com o Governo, dando parto dos facto que
°ocorrerem no serviço da repartição o solicitando as medidas que
se tornarem necossarias •

11. Presidir aus trah ditos tl org,anização do coligo pharina-
centico brazileiro opro:nover os melhoramentos (pio convier
introduzir no mesmo c,u ligo, (1epaiS d . ) organizado

111, Oiwanizar, 	 ordorn do go vem o, o dirigir o Re rviço dita
com inisoslo soe:.!orros p11111 lios 'mii épOeili 110 113 rign s:tni tari o

IV. Formular conselhos hygienicos ao povo, ¡ias mosaias épaeas,
indicarvlo os recursos do pr(::: Irvtioão nos casos da Inniestias
transtnissi vis o as firuo,iikiies necessarias para ti tio aquellas não
se (115,i0111111 , )111,	 0011"g;tilllo p ira iSA todos ()g me105 de
propeganda

V. Daspachar diariamente o expi!diente, liso diz ir todas as
dospozas, ruldear as respectivas contas e assignar as folhas de
vencimentos dos omprog,ados da 1%1)o:tição

VI, Plac.: iltzar o prece !intento dos empreendas, aarertil_05,
quando faltarem aos sms deveras ; sus pendel-os titi3 15 (lias,

	

imme. liataniont	 ao Ministro ; o, cm 	 casos
graves, proiKw a demissão dos do nornaat,; :ão do Governo

VII. Cotico . ler as lie mças de fino tr,Ita o art 9' quanto aos
moncos formados por faculd ides en osculas estrangeiras, e as
r?lativas á al!exl , tra do Pliarmaoias e drogarias

VIII. Apre.;entar anon xlmonto ao Ministro ;;In rolatorio dos
trabalhos da roparDeã', a sou

Art. 4• 0 Nas falt is ou 11111)1 Iiinnntos tompararlos do Director
exercerá as respectivas funcyies o secretario.

.Art. 5. 0 As el11nÇi!0.s dos domais empregtdas serão especifica-
dai-. na vo ,: itnonto intorno, (1u) devera sor orzanizado pelo Dire-
ctor o sujeito á appravação do Ministro,

Art. 9." Serão nomeados: por deer2to o diuctor, o ajudante,
o ~avio, o demograpliista ri os direat ores dos hospitaes ; e,
por titulo do Ministro, os donds 0111progailOi (Ia Directoria

com exeepção dos continues o sorventes da mesma,
Diretoria, cuja nomeação on adinissãO Com Me ao Director.

Para ,e.rardin unico. A nomeação dog enfermeiros, serventes o
()uh(); siili.i ittiiios des lo)spitae g , oaW acs Directores de tiles
c,t11 , ( cimentos.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 1172—MS 17 DE DEZEmBRO DE 1892 (1)

organ'sza a Diro,3to,ia Sanitar:a da Capital roleral

O Vice-Presidente da Republi,2, dos Estados Unidos do
Brazil, de aceordo com o disposto no art. 58, paragrapho
unico, as. Ji a IV da lei p. 85 de 20 de setembro ultimo,
resolve que se ob:erve o regulamento annexo, organisando
a Directoria SaWtaria nesta capital, e que voe a.ssignado
p.210 Ministro de Estado Dr. Fernando Lobo.

(apitai Federal, 17 de dez,..unbro de 1892, 4^ da Republica.

vranuA.No PEIXOTO.

k'ona,alo Lo'w.

leop,-ulainent() da. Direct , ,ria IS a ui trt v
(1110 se refere (-) Doerto ii. 111.7 !..t desta

data
C.1PtT11.0 I

OltGAN1SA(: n , ) 1).\ DIalkiNntIA

Art. 1.° A Directoria Sanitaria da Capital Fedaral terá por
objecto

1. O serviço do estatistica damographo-sanihria
11. Os assu:nptos qu ,) se prandem ao exercido da molicina o

da pliarmacia
A ex, ,ençãO (10 lar W: 1 1 , n1 ,"'iaS Ilygieni c..".1S de natnreza defen-

siva em épocas a:Pu :foles, a juizo do ttrev rua, contra a invasão
molostias ex-die,is ou O diss:ifilinaçãO das indigenas, na Ca-

pital Federal.
-•

(1 1 iterore.so	 a	 (keret, aexp	 nwtivas, publica('
TI.) 1):mtio OnFn'Im. do 2), e r,t/ o	 roto n. 1171	 d•ait, polo qual

orgauisado e Likh,rat )ri0 II 13.trteriologia.

rAl'iTt'l.() I

Di SE,•P.I.:TAn

Art. 7.. A' seerat:tria inc.unbe
I. A redacção o correspendencia de Director, o a collaboração

nos reitorias e pareceres exigidos da repartição, por meio doe
subsidies que puder prestar

II. A oseri:duração do todas as dospezas da repartição em
livros especiacs

III A classiticação das minutas dos actos expedidos pala re-
partição

IV. O registro das nonicac3,3s de todos os f un-cionarlos
repartição '( .1 suas dependencias e dos actos que lhes disserem
cespeito

V. A organização das notas e extractos para o Nlatorio do
director

VI. O resumo do expediento qno (leva ser publicado no

o

o
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VII. As providencias para o fornecimento de objectos do ex-
pediente e outros destinados á ropartição o suas depondenclas ;

VIII. A organização systomatica, do archivo, do modo.a, faci-
litar qualquer coasulta, informação ou parecer

IX. O catalogo da bibliotheca ;"
X. A matricula dos modie,os, pharinaceuticos, dentistas, e

parteiras.
Paragrap_ho unico. Farão parte da Secretaria: o secretario, o

archivista, os áriaanuensesa o . porteiro 00 continuo.

• - - -	 CAPITULO III

DA ESTATISTICA DEMOGRAPII0-8ANITAISIA.

Art. 8.° A demographia suinara comprehenderá
I. A estatistica dos nascimentos occorriãos no oistricto Federal

e o estudo demographico complato da natalidade considerada so5
os pontos de vista : 1 0, da população total à especialmonto
população feminina apta para a maternidade ; 2°, da côr dos
novi-natos ; 30, do sexo ; 4°, do estado civil dos progenitores ;
5°, da nacionalidade dos progenitores, ou fecundidade dos casa-
mentos ; 70, da pluri-paridade ; 8°, dos mezes e estações ; 9^. do
logar do districto em que occorroram

Il. A estatistica dos casamentos realizados no District° Federal
e o estudo demographico da nupcialidade considerada sob os
pontos de vista : 1°, da populaçU total e especialmente da popu-
lação apta para contrahir casamento ; 2', das cores dos Conjugas;
30. das idades ; 4°, do estado civil ant caiar ; 5 0. das nacionalida-
des; 6°, das protissbes ; 7°, dos mezes o estações ; 8 0, do logar
ou districto em que o facto demographico se realizou ;

III. A estatistica dos obitos occorridos no districto e o estudo
demograplico da mortalidade considerada sob os pontos de vista
1 0, da populaça° total ; 2°, do sexo dos mortos ; 3°, das idades ;
4°, das côres ; 50, do estado civil ; 6^, das nacionalidades; 7°, das
profissões; 80, da natalidade; 91, da mortinatalidade ; 10^, dos
mezes e estações ; 11°, do lo tfear do obito ; 12°, das causas do_	 _	 _	 _ 
morte

'
•

IV. A eatatistica dos doentes tratados nos hospitaea do Rio
de Janeiro, publicos e particulares, civis e militares, e o estua°
demegraphico da morbilidade hospitalar, considerada sob o ponto
de vista das idades dos enfermos, do estado civil e nacionali-
dade, e das molestias.

§ 1. 0 Será organizado, para publicar-se quinzenalmente, um bo-
letim resumido da mortalidade da quinzena, com designação das
Idades, estado civil e nacionalidade dos fallecidos, logar do obita,
enumeração das causas de morte por ordem do frequencia e
Indicação do movimento meteorologia° daquela) periodo

§ 2.° Para o mesmo fim será organizada triinensalmanto uma
estatistica detalhada dos nascimentos, casamentos o °latos.

O respectivo boletim indicará tambem o movimento meteoro-
logia° do trimestre, e será acompanhado de cartas epidiogra-
phicas da mortalidade das molestias tranamissiveis.

§ 3.° Publicar-se-ha tamboril um animado, no qual não só
i&erá. indicada a população estatict do districto o sua composiçao
Intima, convenientemente discriminada, mas tambam estudadas
todas ns questaes de demographia dynamica, especialmente em
suas relações com a hygiene, comprehendendo diagrammas e
cartas epidiographicas.

§ 4.0 0e,cupar-se-hão exclusivamento dos trabalhos a que se
refere este artigo : o demographista, sou auxiliar, o cartographo
e, o escripturario.

CAPITULO IV

DO EXERCICIO DA MEDICINA E DA PRARNIACIA

-Art. 9.° Só é permittido o exercicio da arte da curar em qual-
quer do seus ramos e por qualquer de suas fórmas :

1. A's pessoas que se mostrarem habilitadas por titulo confe-
rido pelas Faculdades do Medicina da Republicados Estados Unidos
do Drazil ;

II. A's que, sendo graduadas por escolas ou universidade es-
trangeira, 01/Malmente reconhecida, se habilitarem perante as
ditas faculdades, na fôrma dos respectivos estatutos

A's que, tendo sido ou sendo professores dá universidade
Oft escola estrangeira, officialmento reconhecida, requererem á
Directoria Sanitaria licença para o exercido da profissão, a qual
lhes poderá sor concedida, si apresentarem documentos compro-
batorios da qualidade do professor o de terem exercido a clinica,
devidamente certifica los pelo agente diplomatico da R.opublica
ou ., na falta deste, polo consul brazileira
.1V. A's que. sondo graduadas por escola ou universidade es-

trangeira, officialmente reconhecida, provarem que são autores
do obras importantes de medicina, cirurgia ou pharmacologia, o
requererem a necessaria licança ia Directoria Saaitaria, que a- po-
derá conceder, ouvida a Faculdtde de Medicina do Rio do Janeiro.

•.V. Aos que, sendo membros offectivos ou jubilados — de
Instituições medicas do estrangeiro, acra Macias no conceito d
Congrop.:303s das Faculda les do Medicina, obtenham dispensa de
provas de habilitação, nos termos do art. 39 do decreto n. 1270,
de 10 de janeiro de 1891..

Paragrapho unico. As disposições deste artigo serão apancadas
ás pessoas que se propuzerem a exercer a profisailo pharma-
eeutica.

Art. 10. Os medico, cirurgitins, pharnricenticos, parteiras o
dentistas doverão m itriaular-sa, apresentando os respectivos
titulas ou licenças, afim do serem registrados. O ragistro se fará
em livro espoe' ti o consist irá na transcripção do titulo ou liC0110
coto as respetivas apostillas. Feito o registro, o secretario lan-
çará no verso do titulo ou licençt a indicação da folha do livro'
em que a transcripoão tiver sido effactuacla, datará, assignará,
o subnietterá ao visto do Director, 	 •	 •- -

Paragrapho unico. A Secretaria organizara e publicará uma
—Maçã.° das prellssionaos matriculados, a qual será anima-nade

revista e publicada, com as alterações que se ti larem dado.
Art. 11. Os facultativos escreverão as racoitas em portuguaz

o por extenso, ai fórmulas dos remedios, o nome das substan-
cias componentes, excepto as fórmulas ofilcinaes, 'som abrevia-
turas, signas o algarismos, e sagaindo o systema decimal. Indi-
carão as dóaes e . o modo por que se devem usar os reinadios,
especialmente si interna ou externamente, o nome do dono da
casa e, naa havendoancoaveniente, o da pessoa a.quem são deita-
nados ; bem assiaa a data om que passarem a receita, que sorá
assignada.

Art. 12. As parteiras, no exercieio do sua profissão, limitar-
se-hão a prestar 03 cuidados indisponsaveis ás parturientes e aos
rocem-nascidos nos parto; natitares. Em c aso de dystocia, deverão
sem demora reclamar a presença da medico o, até que este se
apresente, empregarão tão ~ante os meios cauliecid as para
prevenir qualqu r accidente que passa compromatter a vida da
parturiente ou a do feto.

São-lhes prohibidos : o tratamento medico ou cirurgia° das
molostias das mulheres e das cri inas, os annuncios de consultas
e as receitas, salvo de medicamentos das:alados a evitar ou com-
bater acaidentes graves que campromett cm a vida da partu-
riente, ou a do feto ou recaiu-nascia°. Taes receitas deverão
conter a declaração de—Urgente.

Art. 13. AOS dentistas é prohibido : praticar operação 9110 • '..b*
exija conhocimantos e3peciaes; applicar qu atrigar preparação p ira.
'produzir a ariesthesat geral ; prescrever reinadios interno3
vendar medicamentos que não sejamt -I dentifricios.

Art. 14, O exercic io simul talais() da medicina e da pharmacia é
expressamente prohibido, ainda que o medico possua o titulo de
pharmacentico.

Art. 15. E' prohibi la a associação comi-floreia] entra medico
ou cirurgião o pharmaceutico para a exploração da inlustria
de pharmacia.

Paragrapho unico. Não se comprehendem nesta prohibição as
sociedades animyinas.

Art. 16. :Nenhuma phirmacia será aberta ao publico na Cai-
tal Federal sem licença da Directoria &Imitaria.

§ 1. 0  Para que a licença de que trata o artigo antecedente
seja concedida, é indispenaavel que a pharmacia que Se pretende
abrir esteja já sufficientemente provida de drogas, vasilhame,
utonsi.3 e livros, na conformidade das tabellasapprovadas, e que
serio revistas annualinente.	 .

§ 2.° Requerida a licença, cumpre á autoridade sanitaria
mandar procoder a rigoroso exame na pharmacia, afim de veri-
ficar si esta, nas condições exigidas pelo artigo antecedente ;
caso negativo, será, adiada a respectiva abertura, até que novo
exame, requerido polo dono, demonstre que foram corrigidas as
faltas encontradas no primeiro.

Tanto em um, como em outro caso, a autoridade sanitaria
que examinara pharmacia lavrará em acto continuo dous termos
de exame, especificando nollaa a falta que houver, ou de-
clarando não ter encontrado faltas ; esses termos devera sra
assignados pela referi(' a anfori lado o pelo dono da pharmacia,
em poder do quil ficará um delias, sendo O outro remettido á se-
cretaria

§ 3.° As licenças a que se refere esta artigo sio possoaos o
serão renovadas sempre que a pharmacia mudar de proprietario
ou responsavel.

Art. 17. Tola a pharmarcia aberta ao publico devo posssuir
os reme lios officinnes deágnados na respectiva tabella ap-
provada pelo Governo e ter á entrada o nome do pliarmaa
cauda°.

§ 1.0 Para a preparação dos ditos remedlos saguir-se-ha a phar-
macopéa franceza, até que esteja organizada uma pharmacopén.
brazileira

§ 2." Dopois do public via, com nubrineão do Governe, a
pliarmacopéa brazileira, os pharmaceuticos terão os remedeia
preparados segundo as fórmulas desta pliarmacopèa, o que não
Os initiWrá da tel-os segundo as fórmulas de outras para satisfa-
zerem as prescripções ilos facultativos, os pelos podem receitar
como entenderem.

§ 3. 0 Os pharmacontico3. terão uru livro destinado a re-
gistrar as receitas aviadas, e as transcreverão textualmento nos
rottt i os que devem'acompanhar os medicamentos fornecidos. As
vasilhas ou envoltorio3 que contiverem os medicamentos serão
lacrados e marcados com o nome e legar do reá-lenda do phar-
maceutico. e nos rotttlos com Mita a clareza o nome
do medico, o modo de administração das reinadios o o sou uso
Interno ou externo, havendo rotulo espraiai para os do uso ex-
terno.

§ 4• 0 Excl)tuados os remedios de uso ordinario e inoffen-
sivo consignados na respectiva tal-estia approvada pelo governo,
nenhum outro medicamento ou preparado poderá ser vendido

•	 •
	 •

•
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r
elo plit5rmacentit-fo ou fornecido, a quem quer qt1.5 s eja, som
eceita do medico, 55empetentemente habilita 10 na 1a t t e: do

art. 9.0
g 5. 0 E' prolditido ao pharniteetitico altelar forinulas

prescriptas ou substituir o.s mredica,mentos, liear p lo-line salvo o
direito de tio aviar as receitas, quando lhe parrec e r 51 te Oi re-
medi° preseripto pote ser perigoso ao doente. Neste c!ts) de Vorá
o pharnueou tico tratitterever em livro especial a formula, da
receita não aviada, com declaração de — não aviada, por !i ser
perigosa,— fuendo na 111,3M111 receita, doclaração igual, que será
datada o assignada.

§ G.' Ao medico cuja receita não for aviada pelo pilai-ano.-
ceutico as riste 'o dircito de subtnettol-a a CXall1,3da ftreetária,
Sanitária, e (15) resultado 515) extuno se lavrará termo, cujo ttior
poderá ser cdtrlo por cortino a quem o requerer.

g 7. 0 E' alisolutamento pr,rhibila a "5 eia] 1.1e remelies
eretos, sendo considerados tios os preparados offieinttes d tPr-
mula não consignada nas pliarmacope,ts e os não approvadás
pela Directoria &imitaria.

g 8. 0 Todo pharmaceutico que quize,r vender prepataHs
officinaes do invençãr) alheia, sol) denominação especial, deverá
nos respectivos rotulos indicar a pharmacopea, em que a formUla
dos preparalos se achar inscripta, depois de ontida a necessaida
autorização da Directoria Sanitaria, que determinará ',as
mais declarações que devam e possam sor impressas nos rota os
o prospectos ; sarda considerados rernedios secretos o sujeitos
• pharmacenticos, que os venderem, as penas deste regn-

aquelles em que estas formalidades não tiverem sido
cumpridas

Art. 18. O inventor de qualquer remedio que quizer expoll-o
it venda deverá para esse tini rolucrer licença á Directoria
Sanitaria, apresentando um relaterio, no qual declare a cota-
Posição do reimedio o as molostias em que a sua adminis-
tração será proveitosa. Esse relatorio poderá ser inclaido emn
envolucro lacrado o qual s,,tra aberto p 5Io Director da Directoria
Sanitaria, que dOlo lira conhecimento ao pharmaeoutico
bido da formular parecer a respeito ; depois do que será nova-
Mente lacrado e llepOSitadO no archivo da repartição.

Juntamente com o relatorio, o inventor apresentará !uma certa
quantidade de reme, tio, que deverá ser remettitirt 00 pharm
conde° e aO competente laboratorio, aliai bt ernittirem sen
parec -n. sobro elle, podendo a Urectoria Sanitaria, si assim
entender conveniente, depois do conhecida a composição chimiett
do metlicamento, ordenar oxperiencias therapeutieas, que s,trãO
praticadas em estabelecimento publico hospitalar ou de ensinoI,

requisição do director.
g 1. 0 Obtida a licenet, o inventor poderá expor á v nula o reli.

Judio, cora declaração tio tor sido approvado pela Direct nia Sat
nitaria,sendo-1110, 55ntrotanto, absolutamente prolábbloannunclaé
em iornaes, cartazes ou prospectos qualidades therapenticas dá
medicamento que não forem as verificadas ou admittidris
mesma. Directoria.
- § 2. 0 Da composição da formula dará reservadamente o

rector da Direetorit Sanitaria, conhecimento ao director do labo-
ratOrio respectivo, quand ) tiver 11 . 3 s_tr atitlysarla.

g 3. 0 São considerados reme-lios novos
1. Os prarados phartnae.3uticos em cuja composição entrar

alguma 6ubstancia de emprego não coube ido na medicina;
11. Aquellew eia que se tiver feito uma assaiiação nova, em-

bora os componentes sejam do acção já conhecida.
Art. 39. Os introductores do molhoramentus em formula já !

conhecida não po lorrio expor á veada o remedio assitn
rado sem licença da Directoria S!mitaria, á qu kl inuinlo veri-
ficar si o Inelhopaniento allegado á real ; ,levendo entenrk.r-s.)
por —molhoramerito— qualquer modideli:;-ift que torne a formula
conhecida mais util, do uso mais filen ou de custo menor.

Concedida a licença para medir!amen to novo, só Fiadora ser
exposto á vonib, 1Wap Irado por pliarma,en tico 1' orna

Art, 20, Nenhum pharrnacoulieo poderá dirigir mais de uma !
pharmacia, exercer outra prolisr;ió ou Onipo que O afaste dá
seu estalieleelmenta, nein fazer em sua pharmacia outro 0001-
morei° que não 5 ,,da o de n lro.ras o do me lielmentos ; O ent seus !
1mpedimentos teMporirios poderá 51,tirti . ernoarre,eado dao il»i
Mstração li pitara-taci] um pratico (155 sua int nra contianç / , do '1
eujo procedimento s ., rá r .!; .p ,n;avol pu;util6 ii	 utorid.a,les sani-
tarjas.

Entender-se-ha por — imp : r iiimen to tem porarario—wielle que
Mo trouxer auseucia do plitrin:alcutico por mais de oito dias;
ouniprindo-lhe, si a :tusub...1 s prololr, d y ixar onearregado
da pliarmacia uni pharnme infiro ,5galatonte habilitado.

Art. 21. 56 a pliumacentios	 coà,v!0 o direito de	 !
exp!mt á venda especialidade.; 'Ultima-rent icas do inverçÃo pvc-
prut ou alheia, 0 só a elos se th.rá licença em'

 do:;itnetri-a, que não 1 1 )dcrL inStallar-so 5 in cxl e ns-
pecial da autori !alie sanitar 1, coup o dm de ve:id..ar .1 olla
está ou não sultle:c°,teineote ouvi li de ine iicamentos.

Art. 22. As pliarnrcias hou p eopatlii ri terão por oIjertto
link() o	 115 rec..oitas duN mii 'li Is boakep t1ht,
sendo-lhos absol Mantel) te probibirla a 5, .'tlt 	 e turiesquer medi-
camentos tilem dos priparaios pelo systema halnrarnni 	 ;

	

o fiearlio submettidas á autoridade u vigilancia das aderi lado; 	 ,•
Banitarias, que ve,rnicarão frequontemente si o presente artigo é

o'r-;ervado, applic.an lo, no caso e,ontrttrio, a; penas. desta
In ato.

23. Os est ! ibttleciment(-„,t pnIdieos, 	 , 1H.	 1'
sai	

,	
C(11 n 1)1';1(; n1.1e;;	 Z';'.1 n , n";	 Sk	 n.us

intbistriaes, que tiverem pessoal ioiror55, ! Ko, / 5,51,c . tio 155ss ir
/durma ria destinada a seu uso partioultet, ('otida 15 to que sejá
admitistra la por pliarin ! credita) 1/..., gal men te habilita lo, ao qictl
Compete a direc nAo e íl' li ii ia o ,sma

As 1) 1,1nm/taci is de Lios esi 11.) .:.deLUiti,..q itos só pid,rao vender . n o
publico os reanedios formulados ou 	 e'n rwoita
it,n,::. 1)iTetz01 ,	 m. isso	 osuiL) nos cas o s elo 'V I '	 r	 111)1t ' ye '' ' n a	 ;	1 (1"in gentia, escripta e assigna r la pelo 10 , 1 Iro rO,.a, do corpo 511

Art. 2-1. Os a'11-;os cournettilo: .. ai exereicio drv pr,-)(1;s,)'s
que trata este ca:..):Dtlo seio	 15.5i5.5 tti 51,5 srt.ai tt 1 5:

1 -0;	 Ti	 r	 11 flu)

119,	 /VI t S tn ;.t	 01 niatt	 1h, e 51) (1a1.5.5
na reincirlencir.l.

A rifla o 0',-1"5'.u' a nrolisãá
seus rimos, a pilam-Ler:1W ta, ou a ttrt.-t iStil tItulo
legal, iricorrerá nas penas coanninarlas em tal hypath , se no
art. 156 do CU • ir

g 3. 0 O manco qn o n!ão obsmvar ela su ti re:5,eitas a 'Or•na
especificatla no art. 11 deste rgulainerno será multa . lo em
no dobro nas roincilencias.

§ 4.0 Os dentistas e parteiras que infrin;irem o dip:-)sto nos
arts. 12 e 13 pagn -io iznaes multas, polondo,	 disto, a
Directoria Sanita ria conformo a	

. 
ale do cas), sn;prin,i3i-js

do oxerricio da pr)tissTo p , a, um a iras inozes.
§ 5. 0 O pharmaceltro (pie, soai licença da Directoria 8 tuittria,

abrir pirtrarreia e Otiitri;:tr ;t profissão, iiriorrerá Ti t multa
d? 201$ e ser-lho-lia feebarla a p'aarmaria, tIl riu oitenta
ayiella licença.

§	 O plyarnia,centica (Fie alt5rart as fornittlas 55•1 stalLstiluir
os incliea.nientos presiriptos nas ii‘ c.eitas - ' 'li un t 1()	 o
no dobro na roincilimrirt ; p5.5 1 51115) .1 a utori Italr5 s mit iii, ne
cio lo neva, reincibnci	 inan .-1 ir f liii a bula it, ;1, 1 11 das
panas em que incorrer o p'a trnrIccutico seginalo a legisla 10

§ 7. 0 O pliarrnacentice rum der se-, nom.-, 	 pit	 prkl-•
lad'.o. alheia C nãO	 H.,wrnrit na in;vta

do 200$ e serát.,..aspenso	 ex5erci-,tio 51a prodssio p)r t i res mez,,s„
g 8. 0 O pliartir condoo fluo não pessair O,II sim t pliarnaw.i t os

livros 11 0 0505-.; aios, ou a 'pleno que nãe tiv•r coa veairallettirtnio.
regniari tala a rerqa5etiva escript 11i5n .-„, ), s, t ra 00111 al .5: 11 Itro
no dobro nas reincidenci is.
- Os livros serão publicai.); nal tolas :is lia t; p31	 laireAor

da roforticão ou pelo g ;cret trio.
O.' o pharmacentico que aviar receitas de, molico não lieen-

chulo, e do pirtoira ou de dent'sta, excepto nas COTI
art. 12, ultima parte, lie -Ag regtilameatto, O :tquelle qluo vendar,
sem a neces:aria receita, iwolicaarrito.; não indie.tios na rene-
etiva tabella, será tmiltaio em 100.; e no ( 1 0 1,r0 nas ráinci

g 10. O 1)harrrneentico	 onl Sua iduivitrica d(2'
fizer curativos nu applictr apparellios, a não ser an casos 3,,
dos'astres, ;Ice:dentes de rua ou outros seniellruites, s!trá multado
em 100t; e no dobro nas r1:15ri ale.n 51as prtnas a'otligo
Penal, ;tp¡dicaveis ao exercita° ille,12:1 I d.

g 11. O pliamae milito que vender co peerrtrar rem _5,1h)s se-
cretos 55rà nitiltatlo era 1 lues o no rlobro nas reineirloneins.

Est:ts pcn ts serão t 1111'55-tal applie idas t'i.st pe.:soas it.,.,,t/55,111,1,.; t.„
profissão pliaratacentica 01 1 , ) 1,1:1111-Ul. TI) co mmeHerent a.
mesma infracção.

R 12. O pliarmacontb-n rpie ver ler r•-sue lis flisi!bielos on
fizer preparaçÕes de modo dilrereate Il.) prescripto no (...011ex
francez, ou n t Plairmacopó 1 braziloira,	 lornu1,11.ca•la,
ainda os que, na composi . :ão dos preparad os o111 substi-
falirem umas drogas por °atras, ser,IJ iiiOttlo.s Cal Ha; e no
dobro nas reincidencias.

13. O pharmarentino (na? não est i Ver co lit'1 1 11!11-1IP	 ),•:;'.3
(lis chave; do apa i ari ° das substancia.; taxi . as ou o ,T11,!	 ra1I01'
a qualquer pesiot. salvo t 11 . 1alliese do art. 20,	 na
niu t.ta de lO	 no dohro nas rein[idul , dis; d ., vea r .i-
derado nas condições (Ir.) 	 !;°, si a infracçã(.) s	 Vel'i!t• -t IA' 1:1
duas rez;:s.

1=1. O plia rnia eett tico (111,	 oppuzer ao exa ar;	 4(11 cliva
pliarntac'n, quando este ror exi1,10 pela at i tori•lc,	 sa•»apia,
in	 111. 11111itl (10 20 ..) g e será obri httlo rt	 o r,t..5,5e!,5-
cinte!) to, não pertenci() re th- il-a seri lieem:a	 da .,. ‘ -lor :Ia
ctoria Sanihria, que matalará prwe ler na !dimanara a o, Ire
semelhante iiquelle (puj o art. li § 2. 0 determita irira 1dr:tr-
i1110r105 novas.

Art. 21-5. N)alinrirt. droLr aria st po:ler‘ 0,1-t1i	 1) O n pilai
Valera]	 seni previa licenca	 li	 irt 5 cte:t Iu r	 A

morj [1 ii	 pelo dono da (11..-,ga-;.•1, 	 am.o; .rt rá
os doctimcntos nec . ssarios para prova de 511.1

1.. As drogarias t-r -.0	 lima o camnirrcio lo iogas,
pr,";)-Iradàs oll . daaes ii vi 1 )r.7,,dos. 111 1 1,. n'iir-
nre'a. e app In :ditos de ''li ara, sen 'o-'11 . s a 1,“ .,111 tiavelt•• Hter-
dicto loa o lu tiv er acto que s , ja privativo cl 1 mi-Y:1.3;1) de Hi.u.-
niacou'i.n.), taii:; COMO :

1
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DIARIO OPFICIAL
	

Dezembro (1 11911)

I Aviar receitas medicas, quer de formulas magistraes, quer
aa preparados officinaes;

Il. Vender qualquer substancia toxica, mesmo em pesos medi-
ciimes, ao publico

111. Wadcr a particulares, em qualquer dóso, substancias
medica mentosas

§ 2." 03 droguistas só podem vender sta stancias chimicas
pharmaceiWcos e induatriaes, exceptuadas as de uso ordinario
e inoffensivo, constantes da respectiva tabella, as quaes poderão
ser vendidas ao publico.

§ 3.° Deverão os droguistas registrar em livro especial, que
sara rubricado pela autoridade sanitaria, as substancias que
vendarem para fins industriaes, mencionando o nome residencia
o industria do comprador, data da venda e quantidade da sub-
stancia vendida. Só serã,o validos em juizo os livros que tiverem
a dita rubrica.

§ 4.° Nenhum droguista poderá annunciar á venda prepa-
rados officinaes que nao tenham sido approvados pela Direadoria
S coitada.

§ 5. 0 Os prepara los officinaes importados do estrangeiro não
poderão sor vendidos sem licença da Directoria Sanitaria e cumpre
aos droguistas solicitar a mesma licença, fornecendo á Directoria
a quantidade dos ditos preparados que for necessaria para a
;analyse.

Art. 26. A's lojas do instrurnontos de cirurgia é absolutamente
interdicto o amimarei° de drogas e reinadios.

Art. 27. N .15 visitas as drogarias, a autoridade militaria ve-
rificará cuidados imanto si o disposto no art. 25 § § 2", 3°, 4°, e 5°,
é obsarvado ; e, no coso de infracção, qualquer que seja alia,
imporá a multa de 100$ o do dobro nas reincidencias

Art. 23. Si encontrar nas drogarias substancias altaradas ou
falsificadas, imporá a multa do artigo antecedente o mandará
inutilizar a droga alterada ou falsificada.

Art. 29. Nas lojas de instrumentos de cirurgia a autoridade
sanitarla indagará si o disposto no art. 26 é cumprido ; e, no
caso ingativo, imporá a multa de 100$ e do dobro nas reinei-
denciaa.

At. 30. Nenhum estabelecimento, excepto as pharmacias e
droaarías, padera von ler medicamentos e drogas, sob qualquer
preiexto que sai l •, incorrendo 03 infractores na multa de 100$ e
do dobro nas reincidencias.

Art. 31. S21 .ão axaminad.ts com a maior frequoncia possivei,
as pharinacias o drogarias existentes na Capital Federal, veri-
ticando-se Si possuem licenças legaes o os livros inlicados
resaac:iv i tabella, o vazilliame o os medicamentoanecessarlos,
e pronunciando-se sobre a qualidade destes

§ I.° Será entregue ao dono da pharmacia ou drogaria vi-;
sitada um certificado de visita tirado de livro de talão no qual
se declare estar o estabelecimento nas condições exigidas pelo
presente r .0111 imanto, ou não satisfazer aos requisitos leves,
caso em que lia car-se-ão no cedilhado os factos ou vicies en-
contrados, marcando prazo dentro do qual deverão sor cor-
rigidos.

'^§ 2.° Será fiscalizad I a qualidade das drogas e preparados
medicinaos importados, fóra o dentro da AlaMdega, devendo,
neste ultimo caso, quando houver suspeita de falsificação, en-
viar ao comnetente laboratorio para a devida analyse, as amos-
tras dos proauctos suspeitos, mediante autorisação. do Inspector
da A I fandegal

§ 30 As ;atai:aí:03s de que trata este artigo, por parte da
autoridade sanitaria, serão desempenhadas pelos pharmaceuticos
da Directoria.

CAPITULO V

DISPOSIÇõES GERAES

Art. 32. O director da repartiçao organizará e submetterá á
approvação do Governo 03 regimentos internos da sua repar-
tição e dependencias.

Art. 33. As infracções deste regulamento, a que não estiver
comminada pen t especial, serão punidas com a multa do 20$ a
100$, dobrada nas reincidencias.

Art. 31. Tott Is as multas comminados neste regulamento por
infraca, de suas disposições serão cobradas e procesáadas de
accordo com o disposto nas leis e decretos que regulam o exe-
cutivo fiscal da Fazenda Federal.

Art. 35. Empa.nto não poder ser installado na propria Di-
rectoria Sanitaria um laboratorio destinado exclusivamente ks
analyses dos proluctos pharmaoeuticos, euj is licenças forem
solicitadas, e dos apprebendidos por suspeitos tar-se-ão aqtiellas
no It Laboratorio Nacional de Anitlyses».

Art. 36. O presente regulamento terá plena execução logo
que pelo Congresso Nacional for concedido o preciso credito.
Neste interini continuarão a ser desempenhados os serviços a
cargo dos Caucionados que deixaram de ser transferidos á mu.
nhipalidade, e os que se forem nomeados era commissão.

Art. 37. Os Dire ;toras dos hosplaes de isolamento de São
Sebastião e Santa Barbara organizarão os respectivos regimentos
internos que serão approvados pelo Ministro mediante infor-
mação do director.

Art. H. Fic,un ravozados o regulamonto a que se refere o
Decreta n. 160 de 13 do janeiro de 1890 o mais disposições em
cont..arlo,

Capital Federal, em 17 de dezembro de 1892, 4° da Republica.
Fe,.üando Lobo.

o

Ministerio da Justiça e Negocios
Intarieres

Directoria da Justiça

Por decretos de 27 do corrente, foram no-
meados para a guarda nacional:

ESTADO DE MINAS GERAES

Cornarcwde S. Sebastião do Parao

1370 batalhão de infantaria
Tenente-coronel-c,ommandante, Astolfo Ba-

ptista Nogueira.
Esta.do-maior—Major-fical, Aprigio Serra
Tenente-secretario, Antonio Augusto de

Souza.
1° companhia-Capitão, Procoplo Borges

Campos ;
Tenente, Ilermeto Doming,ues Orneias;
Alferag , João Ataliba de Rezende e Herine-

negildo de Paula Vieira.
2 , companhia—Capitão, João Pio Westin
Tenente, José Dias de. Moura;
Alferes, José Dias do Moura Junior e José

Caetano Marques.
3° c anpanilia—Capitão, Manoel Venancio

Vieira da Silva ;
Tenente, Thomé Pimenta de Padua ;
Alferes, Francisco Henrique Cardoso.
4 9 companhia—Capitão, José Ilonorio Vieira;
Tenente, Balbino Martins Borralho ;
Alferes. Affonso Martins Borralho e Antonio

Math ias da Silva Costa.
82° batalhão da reserva

Estado-maior—Major-fiscal, José Henrique
Cardoso ;

Tenente-secretario, Antenor José Ribeiro.
l a companhia—Capitão, Francisco Ferreira

Godinho ;
Tenente, João Rodrigues Barrocos

•
0. •

Alferes, Alvaro Rodrigues Barrocos e José
Bernardino Vieira.

2° companhia -Capitão, Manoel Pereira de
Carvalho;

Tenente, Manoel Dutra da Silva:
Alferes, Bonifacio Ferreira de Souza e João

Antonio da Silva Barros.
3° companhia—Capitão, Francisco Horta;
Tenente, Daniel Alves da Silva ;
Alferes, Virgolino Alves de Souza Ribeiro e

Alberto Rodrigues da Silva.
companhia-Capitão, Joaquim Placido

Barbosa;
Tenente, Justino da Cunha Barbosa;
Alferes, Guilliermino de Paula e Silva e

Adelino de Andrade Costa Martins.
Comarca de Barbacena

Major secretario geral do commando supe-
rior, o cidadão Francisco José Lepage.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Comarca de nzmpof

Tenente-coronel chefe do estado-maior, An-
tonio Ribeiro Cardoso ;

Major ajudante do ordens, Antonio de Al-
meida Arêas Junior ;

Major atlartelonestre, Frand,ce José Coe-
lho de Almeida Filho

Major cirurgião-nár, Dr. Joaquim Ribeiro
do Castro ;

Tenente.coronel commandante do A" corpo
de cavallaria, Francisco Thomaz Pinheiro ;

Major-fiscal, Joaquim Rodrigues Peixoto ;
Capitão-ajudante, Antonio Alves da Cruz

Filho ;
Tenenta-secretario, Thomé da Costa Gui.

gladies;
Tenente quartel-mestre, Cyro de Sá Freire.

11 0 batalhão de infantaria
Estado-maior —Major-fiscal, Manoel Leo-

poldlno do Almirante porto;

Capitão-ajudante, João Bernardiao Maciel;
Tenente-secretario, Arktides Bastos ;
Tenente ruartel-mestre, Benedicto Fer-

nandes de Oliveira ;
Capitão-cirurgião, Dr. Benedicto Gonçalves

Pereira Nunes.
Conarea de Itcujulhy

Coronel commandante superior, o major
Antonio de Oliveira Freitas.

— Foram reformados :
CAPITAL FEDERAL,

No posto de tenente, o alferes do 1° ba-
talhão da antiga guarda nacional Francisco
Xavier Pinheiro.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Comarcas de Iguasig e Bagoahy

NO mesmo posto. o coronel commandante
superior da guarda nacional Antonio Ba-
zilio.

— Foi transferido, como aagregado, para o
2° batalhão de infantaria da guarda nacional
desta capital, o capitão do 9 , batalhão de in-
fantaria José Ferreira dos Santos Dias Ju-
nior.

— Concedeu-se melhoramento de reforma
no posto de tenente-coronel ao major refor-
mado da guarda nacional da comarca de Pa-
rahybuna, no estado de Minas Geraes, José
Manoel Pacheco.

Diractaria da bastrucção

Por decretos de 27 do corrente:
Foi nomeada Maria Eugenia Ramos da Costa

para o togar de professora da 53 escola publica
primarla.,para o sexo feminino, da freguezia
do S, Christovão ;
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Foi concedida permuta do cadeiras, entre
si, de aeco edo com o parecer do conselho di-
rector da Instrucção Primar ia e Secundaria.
ás professoras publicas primarias do i gráo
Josephina Francelina GLek. e Carnuda Pa-
nasco de Araujo, esta da 2' escola do sexo
feminino da freguezia de Inhauma o aquella
da 1 do. meeiro sexo da da Lagóa.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por actos de 29 do corrente, foram nomea-
dos, em confarmida.de do art. 36 do regula-
mento que acompanhou o decreto n. 117'), de
17 do corrente, para desempenharem e n com-
missão na directoria sanita.ria, organisada
pelo citado decreto, o Dr. Franc'sco de Castro,
as funcções de director ; o Dr. Luiz Antonio
da Silva Santos, as de ajudaute; o Dr. Anto-
nio Augusto de Azevedo Sodré, as de secre-
tario; o Dr. João Luiz Vianna, as de aec'ri-
vista e bibl'othecario, e o Dr. José Luiz de
Bulhões Carvalho, as de auxiKer dc demogra-
phista Dr. Aure'iano Gonçalves de Souza Po..-
tugal, que já exerce este 1c ar.

POLICIA DA CAPITAL FEDERAL

Por portaria de 29 do corrente, foi exone-
rado do cargo de inspector da 2 4 secção da 63'
circumscripção urbana Fiorentino José Vel-
loso.

Directoria do Interior

Earpediente do dia 27 de dezembro de 1892

Remetterarn-se ao prefeito do Districto Fe-
deral os papei g relativos ao patrimonio dos
es tabekcim 'ritos da assisteneia á infancia
vallida, sob a superintendeu ia do Dr. Joãe
da Silva Ramos e ao syetema de saneamento
geral da cidade por meio de poços tubtilars
e apparelhos autematicos e machin s de irri-
gação, de propriedade de Augusto Barbosa.

— Requisitou-se do Ministerio da Fazenda
a expedição de ordem para que se indem-
nise:

Ao almoxarife do lazareto da ilha Grande a
quantia de 768$560, inaportancia de despezas
por elle realisadas

Ao director do hospital maritimo de Santa
Isabel a de 368$, despendida no mez findo,
com o pagam ento no pessoal subalterno fixo
e extraordinario do referido hospital ;
• Ao engenheiro Henrique José Alvares da
Fonseca a de 3:314$275, que despendeu com o
pagamento dos op r•-irios que trabalharam
durante o mesmo mez, nas obras do edificio
da rua General Severiano

A' Santa Casa da Misericordia do Rio de
Janeiro, a de 26:630$476, de despezas feitas
com o custeio do hospital de Santa Barbara no
mez de dezembro de 1891 e no pri,neiro se-
mestre do cor( ente anuo.

— Requisitou-se ao mesmo mmisterio a ex-
pedição de ordem para que se pague a quan-
tia do 98:612$194, importancia de fornecimen-
tos feitos ao lazareto da ilha Grande, á Assis-
tenda Medico-legal de. Alienados, ao hospital
de Santa Barbam e para os differentes servi-
ços a cargo da Estação Central de Desinfecção
e o de transport.de doentes; de despezas com
as obras do mesmo lazareto e da Directoria,
Geral de Estatistica, com o serviço de irriga-
ção da cidade, com o concerto de um dos
carros da Assistencia Publica e finalmente do
aluguel de embarcações empregadas pela
lnspectoria Geral de Saude dos Portos.

Requerimento despach ui°

Joaquim Dias das Santos.— Diferido,
conformidade do aviso que na presente data
se dirige ao director (ia Casa de S. José.

Dia 28

Declarou se ao engenheiro Henrique José
Alvares da FOnseca, q re o Minieterio da Jus-
tiça e Negocios Interiores autorisa a lespeza
de 3:700$ cone a remoção do material existen-
te no paviEião da Assisteneia Publica, con-
struido nos terrenos do antigo matadouro,
em S. Christevão, para um telheiro que tem
de ser adapetdo, contiguo ao escriptorio das
obras do mesmo ministerio, á rua dos Inva-
lides n. 67.

ROaeriniento despachado

Joaquim Rosa de Castro Rocha .—Deferido,
na conformidade do aviso que na presente
(lata se dirige,' ao director geral interino da
Assistencia Medico-legal de Alienados.

Dia 29

Ministerio dá Justiça e Negocios Interiores
secção— Directoria Geral do Interior—

Capital Federal, 29 de dezembro de 1892.
Em resposta aos officios ns. 80 e 81 de 23

do corrente mez, relativos ás eleições a que se
tem de proceder nos districtoS do Sacramento
e da Gloria em 17 de janeiro vindouro, para
preenchimento dos logares dos respectivos in-
tendentes inunicipaes, declaro-vos que não
cabe ao governo federal, mas á Prefeitura
Municipal, pro iidenciar e expedir as ordens
necessarias a.firn de giro Se eifectuem aquellas
eleições no dia;d.e , ignauo,de conformidade com
o disposto :arts. 7 §§ 2^, 13 e 81 da lein. 85
de 20 de setembro deste anno.

Sa.ude e fraternidade.— Fernando Lobo.—
Ao Sr. prefeito do Districto Federal.

Remetteram-se ao prefeito do Districto
Federal, por competir ao governo municipal
resolver do a&sumpto, cópia do contracto ce-
lebrado, em 15 de setembro de 1892, com o
Dr. Podro Affon so Fraco, a quem s t deu co-
nlie imento. para o serviço de vac •in ix;ão
animal, e uin' officio do inspector geral de
liggiene, interino, a r ,speito da rectainaçào
feita na gazetilha do 1),-,tíl do Co »4 ote rei , de
17 do corrente Inez, em nome dos moradores
das proximidades da lagôo de Rodrigo de
Freitas.

—Transinittiti-se ao Minist erio da Fazenda,
para os fins convenientes, o requerimento eia
que Domingos ,Theodoro de Azevedo Junior
solicita restituição da quantia de 6:907S--.09,
importando correspendente á reducção que,
segundo allega.,'Ihe fora concedida no imposto
de importação de gado.

Directoria da Instrucção

Por portaria de 27 do corrente, foi nomeado
Mano,d. Pacifico de Mattos pira exercer o
cargo de agente do Instituto dos Surdos-
Mudos.

O director-geral da directoria da instrucção,
bacharel Pedro Velloso Rebello, de conformi-
dade com o art. 47 do regulamento appro-
vado pelo decreto n.• 1160 de 6 de devmbro
corrente, distribuiu o pessoal da mesma di-
rectoria do mode seguinte

Primeira secção, da qual é director o Dr.
José Condido de Lacerda Continlio.

Primeiro ofilcial — Adolpho Pereira da
Motta.

Segundos o fIldiaes—Augusto Cesar Pereira
da Cunha e Mathias Pereira.

Amanuenses — Adelino Augusto de Cer-
queira Lima,Affonso Ta,vora e Annibal Velloso
Rebello.

Segunda secção, da qual é director Pedro
Guedes de Carvalho.

Primeiro (Aliciai—Alfredo Augusto da Costa
Machado.

Communicon-se!
Ao Ministerio da Initrucção Publica. Cor-

reios e Telegraph:os, em resposta, ao seu aviso
n.7553 de 9 do aorrente mez, tCr-s.:! mandado
transferir para o Ministerio da Industria, Via

-ção e Obras Publicas as quantias lançadas nas
vecbas—Telee.raphos — o — Correio Ger,(1—e
não os saldos nellas existentes, como rdinisi-
tara no raesms aviso, visto sO po ler sabe o
Taesouro Na cio uei qual a con,z igivição j), ca o
material de taes verbas, em viste dos ba
mensaes das repartições por onde silo realisa•
das as despew

Ter-se determinado de accordo (4-iin a re-
quisieão constante do seu a . r iso elevador
de 1:3 do corrente mez. qu s eam pagos á
vista, (.si serviço.: prestado; ás repariby-w; . ,u-
bordinadas a este ministerio. pilas estradas do
ferro de propriedade da União e cuja impor-
tando seja inferior a 10.-,A00.

—Transmittiu-se á Thesouraria de Fazenda
do estado do Paraná,eorn officio da sedretaria,
para a devida execução, o titulo declara torio
do venci,fiento de inac'dvidade, na impor-
tancia de 2:162.,.;500 annuaes, que compete a
Caetano Alberto Munhoz, aposentado por de-
creto de 24 de setembro peoximo passado no
logar de inspector da Thesouraria do Fazenda
do estado de S. Paulo ; e, outroim, remet-
teram-s ellie os 17 de Tetos e titulei de no-
meação para serem restituidos ao referido
empregado ; devendo, porém, a mesma re-
partição:

1", verificar si a verba do 9,-; lançada no
titulo de nomeação pua o lugar de citei: de
sacção mia secretaria da eresidencia da antiga
provincia, hoje estado do Paraná, refere-se
ao sello e si este foi cobrado na limimiru do regu-
lamento então em vigor, annex(m ao decreto
n. 2713 de 26 de dez.udiro de 1s6 , ), exigiedo,
no caso contrario, o pagamento da impor-
tancia devida, segundo o vencimento do dito
logar ;

2", marear-lhe prazo razoavel para provar
haver satisfeito os direitos do til uh, que não
exhibiu, em virtude do qual foi admittido
como collaborador da mesma thesouraria, e,
bem assiin, o sello de 5 e, da tabella A, § 5^,
n. 7 do regulamento de 19 de maio de 1883,
sobre o accresciino do vencimento que lhe
competia como inspector da Thesouraria de
Fazenda do estado de S. Paulo, proveniente
da gratificação que percebeu emquanto serviu
em commissão o logar de inspector da Alçou-
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Segundos ofIleiaes — Alfredo Gonçalves o
Marnel (.1 Barros Barreto.

Amanuenses — Enilio Guedes Castrioto
Guimarães, Franklin Taco losim de Castro
Menezes e Rayinun 'o Pereira C lias.

Auxiliar da directoria g . ri. e mi exercido
temp raio, o segundo eml1lial Miguel Aluin-
do Werneck

Contiruo do gabinete do director geral-
Jacintho Martins Paulino.

Continuo das s:icções (e.)1111111.1111 ás duas)
—Fernando Ribeiro de Carvalho.

Ministerio da Fazenda

Por portaria de 29 do corren t e mez forain
concedidos 60 (lias de licença ao 2' escriptu-
ra.rio da Thesouraria de Fazenda do estado de
S. Paulo, Paulo Ananias de Aquino, com ven-
cimentos na fôrma da lei para tratar de sua
sonde onde lhe convier.

Additaoiento ao expe ficou? do dia 22 de dezeot-
bd .o de 1802

Autorisou-se o director geral da tomada:
de contas, Dr. Democrito Cavalcante de Albu-
querque. encarreeado de inspeccionar as re-
partiç;es de fazenda dos estados do norte, em
confirmação ao telegrainma desta data a man-
dar admittir mais 20 trabalhadores, sOmento
por 30 dias, a fim de auxiliarem o :-erviço da
alfandega do estado de Pernambuco, conforme
propezera em telegramma de 28 de novembro
Ultimo.

Dia 23

•
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(lega de Santos, em virtude da poria sia do
Ministerio da Fazenda de 21 de agosto de
1891

3 . , finalmente, exigir o pagamento do sello
fixo adhesivo da tabella B, § 1°, ri. 14 do
actual regulamento com a Laxa simples e do-
brada, na forma da observação 1 2 , per meia
folha esceipta de cada um dos papeis apresen-
tados como documentos, os quaes vão des-
ignados a lapis vermelho pelos ris. 1 a 9 e o
fixo por veria da mesma tabella, § n. 8,
sobre a portaria de designação de 22 de março
de 1888 e o titulo do 1 de fevereiro do 1890.

— neclarou-se:
A' Caixa da Amortisação, em resposta á

consulta constante do seu officio n. 271 de 17
de novembro ultimo.que á devido o augmen to
de 10, creado pela lei n. 25 de 30 de de-
zembro de 1891, sobre o sello aérdcadado, pop
estampilha, dos actos emanados dos juizes,
cujos emolumentos foram convertidos no
Vivemo linpesto

A' Thesouraria de Fazepda do estado do Ma-
ranhão, em resposta ao seu officio n. 127 de
12 do corrente mez, ter sido confirmado o seu
acto tipprovando as nomeações, feitas pela
affiindego, do mesmo estado, dequatro agentes
pa rea fiscalisação da cobrança do imposto do
rumo, percebendo cada um a gratificação
mensal de 50$; observando-se-lhe, outroSitn,
que nos termos do aviso deste ministerio de
21 de outubro proximo passado, comp2te aos
empregados publicos nomeados para toas lo-
gores, somente a metade das multas que im-
puzerein e forem effectivamente arrecada las.

—Solicitou-se ao Ministerio da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos. afim de se
poder cumprir o seu aviso n. 7452 de 29 de
novembro ultimo, a declaração ao vencimento
que compete ao inspector do 4^ districto es-
colar Dr. José Aldrete de 'Mendonça Rangel
de Queiroz Correia, emquanto estiver substi-
tuindo o do 3^ districto Dr. João Brazil Sil-
vada que se acha liceneado

'41equisitaram-se da Empreza de Obras
Publicas no Brazil, passagens em um dos
pores da secção—Lloyd Brazileiro—da mesma
empreza por conta (leste ministerio, desta ca-
pital ate a do estado do Ceara, á menor Con-
dida, fie 12 ermos de idade, tutelada do in-
spector nomeado para a alfandega do refe-
rido estado Pedro Caetano Martins Costa
e desta capital até a do Pará, ao chefe de
secção, nomeado Para a alfandega do referido
estado Ernestino Adiou° Toscano Damaseeno
e a um criado.

--
Ministerio dos Negocios da Fazenda.— Rio

de Janeiro, 23 de dezembro de 1892.
Tendo em vista o que informa o procura-

dor fiscal dos Feitos da Fazenda no estado do
Ceará, em officio n. 141 de 24 de agosto pro-
ximo passado, determino ao Sr. inspector da
mesma thesouraria, que remetta ao pro-
curador seccional da Republica no dite estado
os documentos comprobatorios da divida do
ex-thesoureiro da alfandega Dr. Antonio Do-
mingues da Silva, do termo da respectiva
fiança e da especialisação da hypatheca, feita
do corformitlade com o art. 1 0, § 10, da lei
n. 1237 de 24 de setembro do 1864 e do art.
120, § 1^, do decreto n. 3453 de 26 de abril
de 1865, si prestou a referida fiança no do-
mini° desses decretos, e de amoedo com o
art. 116 do de n. 376 de 2 de maio de 1890,
Si o fez após a proclamação da RePubIlca ;
afim de que o referido procurador seccional
próinova nos termos do art. 387 do ultimo
dos citados decretos a competente acção ex-
ecutiva contra os herdeiros dOquelle respen-
sovei, para serem indemnisados os cofres na-
cionaes da importando de alcance verificado
em sus contas e respectivoàjtiros ; excutin-
do-se os immoveis hypothe,cados em poder
dos áctuaes possuidoaes, pelo effeito da se-
quelia que dimana do facto da bypotheca.

No caso de achar-se incompátibiliSado de
funceionar ém proéesso o procurader seccio-
nal, como diz o proeurader fiscal, deve de-
claral-o e iniciar-se st pÉciseguir-se a acção
perante o seu substituto nos termos do art.19
/ettra b. do decreto n. 848 de 11 da Outubro
de 1890.—Sersedello Corrêa.

Ministerio dos Negocios da Fazenda — Rio
de Janeiro. 23 de dezerebro de 1892.

Sr. Dr. Francisco José da Rocha, sub-dire-
ctor das rendas publicas do Thesouro Nacio-
nal e presidenta da eonimis.são de revisão de
tarifas—Sendo de palphante necessidade e da
mais alta conveniencia a revisão das tarifas
aduaneiras de modo a fomentar o desenvci
mento industrial no paiz e prover as necessi-
dades do erarlo publico, sem onerar õ contei-
buin'se, mas antes procurando quanto possivel
mel; orar a distribuição do imposto e attender
eqaitativamente as relaçes commerciaes,que
mantemos com as nações estrangeiras, resolvi
nornear-vos juntamente com os Srs. Dr. Ho-
nono Augusto Ribeiro, presidente da A§so-
ciaçã.o Commeecial e ;Alexandre Affonso
Rocha Sattaar ini; inspector da Alfandega do
Rio de Janeiro, para o fim de elaborer um
trabalho completo que possa ser prcsente ao
Congresso Nacional na sua premiria sessão
legislativa wadoptado com brevidade de ac-
cerdo com os termos da autorisação contida
no aes. 2, , n. 3, da lei n. 126 A de 21 de no-
vembro proalmo findo.

Saude e fraternidade,— Serzelello Corrêa.
Ideaticos ao Dr. lienerio Augusto Ribeiro e

ao inspector da Alfandega do Rio de Janeiro
Alexandre Affonso da Rocha Sattamini.

Dia 24
Communieou-se:
Ao Ministerio da Marinha, para seu conhe-

cimento e devidos effeitbs, que, conforme re-
quisitara, no aviso n. 2361 de 25 de julho
ultimo, o Thesauro Nadional vae escripturar,
em despem por jogo de contas com a pagado-
ria . da marinha, a quantia de 214$100, pro-
veniente do' peculio que adquiriu, quando
'aprendiz marinheiro, a; ex-praça do corpo de
marinheiros nacionaes Luiz Antonio de Cas-
tro, é que foi para aqui transferido pela Tile-
souraria de Fazenda dó estado do Pará, se-
gundo consta do Seu officio n. 85 de 29 de se-
tembro do corrente annO;

Ao do Interior, para os fins convenientes,
ter-se mandado cumprir o seu aviso n. 4160
de 13 do corrente, requisitando o pagamento

, por conta da veeba—Seee0:eos publicos— do
exereicio n. 1892, da quantia .de 71:144001,
proveniente não só de forrecimentos feitos ao
,Hospicio Nacional de Alienados e para os ser-
viços a coage tIa estação central de desinfecção
e dá irrigação da Cidade, tuas tombem de dee-
pezas com obras. nos hespite,es de S. Sebastião,
de Santa Vadiara e maritimo de Santa Isabel,
não obstante ser destinado o credito aberto
pelo decreto n. 115$ de 2, tombem deste inez,
somente a obeas inadiaveis, e não a uténsi-
lios, como as despezas de que tratam as con-
tas de Silva & Comp., e Soares & Irmão; a
pr:aseira na importa,ncia de 2:800$, e a se-
gunda na de 1:990$, as quaes' devem ser clas-
sificadas na verba—Assistencia a alienadós—;

A' Recebedoaia do Rio de Janeiro ,para os de-
vidos effeitos, ter o tribanal do The.souro Na-
cional deferido o recurso interposto por Fran-
cisco Alfredo Bevilaqua, do despacho, pelo
qual o administrador da mesma recebedora
não attendeu á sua reclainação contra o valor
locativo . de 2:400$, arbitrado ao seu predio
n. 77 da rua de Sanais Rodrigues, para paga-
mento do imposto prelial no exereicio de
1893, em legar do de 1800$, por que se acha
lançado, e do qual pagava o recorrente dous
terços, ou 1:200$, pelo facto de nelle residir.

— Solicitou-s3 ao MMisterio da instrucção
Publica, Correios e Telegraphos que declare
qual o vencimento que deve ser abonado ao
Dr. Cesaeio Pereira Machado aara e :ercer
interinamente o .logar de sub--Secretario tia
Faculdade de Medicina do Rio de Jareiro, para
que foi nomeado, durante o impedimento do
rir. Eugenio do Espiritai Santo Menezes, afim
de se poder cumprir o seu aviso n. 7453 de
29 de novembro ultimo.

Ministerio dos Negócios da Fazenda —Rio
de Janeiro, 24 de dezettibro de 1892.

Sr, Ministro dos Negocies da Guerra —
Transtnittindo-vos o' incluso officio do com-
mandante interino do 4a districto

n. 2115 de 20 do corrente mez, dirigido á,
tia souraria, de fazenda do estado de S. ?atiles
o por este enviado ao mlnisterio a meu cargo
com o de n. 123 da mesma data, junto por
cópia, declarando não poder, sem ordeM ex-
pressa desse ministerio, Mandar inspeccionar
p Ia junta medica militar, os empregados
chás com excepção dos que pertencerem ao
Ministerio da Instrucção Publica a nlió obstan-
te haver sempre satisfeito as requisições da
dita thesouraria a tal respeito, rogo-vos pro-
videncieis para que aquelle commandante
observe na parte que lhe compete. o dispceto
na circular n. 32 do I de junho ultimo, con-
stante do incluso exemplar.

Sande e fraternidade. —Serzedello Corrêa.

Ministerio dos Negocies da Fazenda—Rio de
Janeiro, 24 de dez entro de 1892.

Sr. Nlinistre dos Negocio§ da Industrio.
Viação e Obras Publicas—O extindo Minis-
leio dos Negocios da Agricultura, Coinniereio
e Obras Publica, respondendo ao DÁ-siso que
este no dirigira em 30 de sal ombro do cor-
rente anuo, perguntando em que consignação
do decrese n 938 de 15 de julho antéfor devia,
ser classidcada a despem da quantia de
285$452, mandadt pagar pelo de n.' 1632 de
20 demi.: mez, á companhia Rio de far!eiá Catis
Improrenents, coeso garantia do juro de 9 s;
aoannosobrõo capit ,1 de 26: 3j3V90, des-
peadido com a§ obsas do esgoto de trita p'echaS

di ma do Aqueducto o do éaminhe as La-
goinha, no moro de Santa.Tbereza, duradte
o primeiro seteestra de 1392, declarou pelodaí
Ia 2079 de 11 de novembro ultimo que a re-
ferida despem deveria ser eseripturada na
totalida te do credito a que se referem asuelle
dec seto e o de n. 752 de 3 de março, tombem
!es Omino, visto teÉem sido estes credites
abertos para as desp ,zits com os serviços a.
cargo ti t companhia de que; sa trata, no ex-
ereicio actual, S3m eSre,cifleat consignações.

Em referenci t ao assumias°, cabe-me do-
clarar-vos, para os fins convenien'ses, que,
cairquanto aquelle entincto ministerio não
tivesse feito á distribeição dos alludidos cre-
dito, ceda, um dos quaes representa metade
do que fora concedido para a verba—Esgoto
da cidade—, no exercicio de 1891, o Thesouro
Nacional, a bem da regularidade do serviço,
escripturou-os, de 'amoedo com a dis..ribuição
anterior, e desta forma icem sido re,alisados
o; pagamentos e feita a classificação das re-
spetivas despezas, mandei por este motivo
cumprir o mesicionado aviso n. 1682 de 20 do
seterubso ultimo, levando-se a de.speza 4 cento,
da consignação—Material —Taxa de esgoto—
e não no credito em globo, como foi solici-
tado no aviso n. 2879 de 11 de novembro
proximo findo.

Saude e flaiternidade.—SerzedeMo Corrêa.

Recebedoria

REQUERIDIENTOS DEsPACiiAeos

Dia 29 de dez:embro dd 1892

Rodrigo venaneio da Rocha Vianna.—Trans-
fira-se.

Rouchon Irmãos.—Idem.	 .
Victorino Gonçalves Roque Lage.—Idem.
Pedro Salvador.—Idem:
Antonio Carlos Ribeiro Gomes.—Idem.
Domingos Carneiro.— hiena.
Ricardo Jose. Ferreira.— Idem.
João Pinto das Neves.---Idem.
Manoel da Silva Barcellos:—Idem.
Francisco Marques da Silvd.= Idem.
Santiago' Velalba,.—Idela.
Barão de Wernecla.—Reduza-se a 3:600$,•0

valor locativo do predio n. 193 D.
José Martins Barroso.—Prove o allegado.
Arma Clotidas do Amaral Fraeço.—Resti-

tua-se 194720.
Carlos Castro.—Não procede a defesa.
Barão de Gumpy e Viskabride de Belfort.—

Reduza-se a 1:776,000.
Majiir Raphael Tobias.—Restitua-Se 55$200.
Maximiano José de Almeida Franco.—Re-

gularise- a inscripção.

o
•	

o. •
• o
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loão Manoel Ribeira.-Já foi attendido:
•Mariaa-José da Costa Birros de Lira e Oli-

voira.-Redoza-se a 96..)$.)00.
Empraza Industrial de Melhoramentos no

Brazil.-Reetitua-se 1:S05$760.
Antonio. Joaquim Gomes.-Indeferido.

Ministerio de: Guerra

Expediente do dia 27 de dvembro de 189,7

Ao Sr. ministro da fazenda
Transinittindo:
'Cópia do decreto de 9 do corrente que con-

cede aposentadoria ao P °Ilida' da Secretaaia
do arsenal de guerra desta capitel Napoleão
Magno de Abreu, e declarando que o referido
futiecionario conta 20 annos, 2 mezes e 14
dias de serviço publico, sendo mais de tres
anuos no exercido daqUelle

Para que se digne tomar eia consideração,
os papeis em que o comiaantlante do 5" distri-
cto"militar pede provVe leias para que sejam
pagas as contas de diversos eoneeres feitos.,
•durante o exercido findo, em carroças per-
tencentes ao 30 regimento da artilharia, di-
vida esta já reconhecida e processada pela
Thesouraria de Fazenda do estalo do Paraná,'
como sls verifica dos MesMOS papeis.
. Solicitando providencias afim de que sejam

pagas as eg,uintes contas : a Araujo & Basto'
na'importancia dc 90$100, a Amai° José de
Azevedo na de 5000$, a Antonio Marques da

.Silva na de 1:135$875, á Companhia de Mate-
riaes e Melhoramentos da cidado do Rio do
Janeiro na de 49ise4ao, a Domingos da Costa
Fernandes na do 132a800, a Domineos Jo
guiai da Silva imde 2:908$160, a Fernando
,Pires Ferreira na de 600$, a Fernandes Pinto
Carvalho & Comp. na do 1:0488, a Gandra &
Soares na de 250$, a Joaquim G. Diniz &
Comp. na de 390$3',50. a Joaquim Rodrigaes
da Cesta na da 49$; a; Jona Oordla Pacheco &
Comp. na de 180$, a João José da Silva na
de 73o$, a João José Soares na do 1:504; a
João Jose dá Cruz Sobral na de 118$, a José
Fernandes Pereira Gonçalves na de 240$, a
Josè da Silva Bittencourt na de 1:000$, a M.
A. Soares St Comp. na do 5574;200, a Nunes
do Sampaio na de 1:207$914 e a. Santos &
Teiaeire, na de 5:3e2$855, provealent:s de
obras executa las e mai;eriaes fornecei( s a
diversos es .belecime stes militares no cor-
real,e exercleio, a AlSerto de Almei a a. &
Coiip. na da 213$, a Azeveda Alves Carvalho
& Comp. na de 6:083e:620, a B. L. Garnier
oe 119$160, a Companhia Industrial do Brazil
na de 502$750, á C,oaiaanhia ha luatrial de
Papelaria tia de 348$564, a Companhia Mar-
ques Limitada; na do 320$, a Jeronyelo Silva
& Comp. na de 95$294, a João Clapp & Filho
na de 1:020$770,a Pereira de Barbado & Pinto
na de 836$, a Rodrigo Vianna na de 374$700
e a Vicente da Cunha Guimarães na de
1:636$600, de fornecimentos feitos à Inten-
doada da Guerra no exercido corrente ; e á
vista dos processos do divida de exercicios
findos ris. 12.490 e 12.491, que se remette:n,
ao ex-sargento Manoel Octaviano Alvares na
de 28$ a ao as-Sole:alo Geraldo Alves na de
28$180, do faadamento vencido e não recebido
em tempo opportuno.

Ao Sr. Ministro da Industria, Viação e•
Obras Publicas, solicitando providencias para
que este ministerio seja indemnisado da quan-
tia de 1:840$, proveniente de 1.380 litros do
agua que, pelo arsenal de (marra desta capi-
tal, foram fornecidos de feirereiro. a novem-
bro Ilndo il. hospedaria de immigrantes na
ilha das Flores.

Ao Conselho Supremo Militar remedando,
para consultar com seu parecer, o processo
de conselho de inquirição feito para provar o
mito comportamento habitual do major do 11'
batalhãoale infantaria lanado Antonio Gomes
de Oliveira.

Ao general ajudaate general declarando,
para os fins convenientes e em solução á con-
sulta que fez o co.nmandante do 6' districto
militar em oficio n. 2060 de 21 de novembro
findo dirigido á essa repartição, que o soldado

Augusto Mar4tiez, indigitado como autor do
saque dado na casa comercial do D. Seba,e-
tiao Balarine do assassinato deste, e que se
acha preso n quartel do 2 , regimenie do
cavallaria, de e ser posto á disposição do vice-
presidente do estado do Rio Grande do Sul,
ame que for seclainada a sua extradicção e
excluido daquele regimento.

- Ao directo .geral de obras militares man-
dando fornece a.escola militar desta capitai,
para os trabal tos de topographia dos aluai-
nos, os instra entoa constantes do pedidos
que se tranam tte, organisado pslo instructor
tia mesma esc la.

- A' Rapar ição de Quartel-Mestre Genb-
ral mandanlo declarar ao commandante do
6° districto mi itar, em resposta aia seu 'Officiét
a. 5857 de 2 o corrente dirigido a essa re-
partição; que approvado o seu *acta' deter-
minando a ab rtura do lazareto e mandando
lavaar contraqio com o proprietario do predio
alugado, vfstoí terem-se manifestado algars
casos de varola na guarnição de Pelotas,
cumprindo qu remetia, á esta secretaria do
Esta lo cópia d ) mencionado contracto.

- A' Intendendo. da Guerra determinando
que providencie para que, com toda urgencia
sejam entregubs a Fabrica de Polvora da Es-
treita os 13134 tijolos que faltam para o
completo do f rnecimento de 20.000 ordenado
por aviso (le 20 na maio de 1891 devendo essa
despeza correr por emita do § 4 0 - Directoria
geral de obra ' militares-do actaal exercieio.

- Ao diretor da Contadoria Geral da
Guerra mandado pagar ao ex-sargento Ma-
noel °atavia o Alvares a quantia de 8$100,
haportancia o pret especial, que se envia,
passado pelo 290 batalhão de infantaria e
proveniente e fardamento vencido no cor-
rente anno.	 •

- A' Rapar ição de Ajudante General :
Daterminan o que providenc:e para que o

Corpo de Esta o-Maior de l s classe remetei á
Escola Militar O Rio Grande do Sul a fé de
asilei I do te ente, Luiz Soares dos Santos,
auxil ar do ensino theorico da mesma escola.

Communicando que por telegramma desta
data :

Se manda recolher á esta capital o alferes
do 5^ batathã,o1 de infantaria Licinio Janssn
Tavares e ao corpo a que pertence o tenente
Ita.ymundo Gonçalves de Abreu Filho, que se
acha servindo ma. commissão de linhaatsle-
graphicas do eistado de Mato Grosso

Se manda dar passagem do estado de Mato
Grosso para esta capital aos menores Mano,
Heitor e -Leonel Velase,o, sobrinhos do capitão
do 170 batalhab de infantaria Antonio Velasco
e do 1 0 tenente do 3 0 regimento de artilharia
João Baptistal Velasco, de cuja importancia se
lhes fará carga para indemnisarem na forma
da lei.	 I

Transferindo para a escola militar desta
capital as matriculas com que es alumnos
Joaquim Pinto de Miranda e Christiano Alves
Pinto frequentam as aulas da do estado do
Ceará.

Concedendo as seguintes licenças:	 •
Ao alumná da Escola Militar do estado do

Geará ItilY Franco Filho e aos da desta capital
Misael Buarojue Accioli, Luiz José Furtado
da Moita Pa heco e Frederico Calmon de
Siqueira para gozarem as férias do presente
anno lectivo o primeiro e o segundo no estado
das AlagOas, o terceiro nesta capital e o ulti-
mo no estado lo Rio' de Janeiro ;

Do 30 dias, em prorogação da com tine se
acha para trrta.mento de saude no estado
das Alagoas, ao alferes do 32' batalhão de
infantaria Jooa.thas Gonçalves Barbosa o de
um mez, scan vencimentos, ao cabo de esqua-
dra do 230 batalhão da mesmo arma Miguel
Corréa, de Pi lio, para tratar de seus interes-
ses, onde lhe onvier ;

Para tratamiento de saude : por tres meses
no estado de Pernambuco, ao I° cadete Mario
Pinheiro Guiinarães, que se acha á disposição
do commaado; da escola militar desta capital,
on le lhe conslier ao 2° cadete do I° batalhão
de infantaria Manoel Marques Porto Junior e
aos alumnos,da escola militar ' desta Capital
Alberto Laveinire. Wanderley no estado da

aia

Balda, e por doas mãos Manoel Januario dei
Santiago onde lho convier, "Artlitir Benjamin
Viveiros no e".itado tia Bahia,. Martiniano
Antonio da Moita no de Santa Catharina, Luit
Gouve,e. Barroso, Luiz LeopoSlo Carlos Heck
e Antonio Pimenta da Cunha nesta -ca,pital,
Carlos de Barros Barreto no estado de 'Per-
nambuco, Aurelio Chaves Ferreira Campcs
no da Bahia, Francisco Jorge Pinheiro' no do
Rio de Janeiro, Frederico' do Amaral Savaget
no da Parahyba, Armando Durval Sergio

•Ferreira no de S. Paulo, Roberto Musso onde
lhe convier e3Antonio Miguel Barbosa Lisboa
na estado de S. Paulo.

Para, no anno proximo vindouro, se 'ma-
tricularem nas escolas do exercito, si houver
vagas e satisfizerem as exigencias regula-
mentares, as praças e paisanos abaixo men-
cionados

Escola militar desta capital

Paisanos Arthur Ignacio Penna, Cornelio
Carneiro de Ba'rros e Atevedo Sobrinho, Do-
mingos de Andrade Figueira Junior e soldado
do 24" batalhão de infantaria Raymundo Ro-
driguee Barbosa, ficando este ultimo desde já
á disposição do commandante da escola.

Escola Militar do Rio Grande do Sul

Forriels Arthur Vieira Guimarães e Falido
Augusto de Almeida, do 20 batalhão de en-
genharia; soldados João Alfredo de Blvar, dó
11° regimento de cavallaria, Jeronymo de Al-
meida Coelho, do 120 ba 'Alla°, José Gon-
çalves dos Santos e José Alves de Almeida
Araujo. do 300 de infantaria, e paisano
Rapinai Vem issimo Vianna.

Escola Militar do Ceará

•Paisanos Eduardo Augusto Bragança e José'
Barreto, que ficará desde já á disposição-do:
commandante.

Ao musico de 2a classe do' 14 0 batalhão de
infantaria Pedro Nolasco Duarte para, coa-
forme pediu, engajar-se por mais tres annos,
com destino ao 26.' batalhão da mesma arma.

- Permittindo que o alumno da Escola, Mi-
litar do Ceará Elias Augusto Coelho Cintra
preste, em 1893, exame vago de allemão e
adendos physicas, afim de poder matriçule,r-
se rio curso superior. ,

Mandando:

Contar, como tempo de serviço, ao alumno
da Escola Militar desta capital Mario Ber-
link o penedo decorrido de 7 de jaaeiro a 2
de junho do anno findo, em que esteve comia
praça do 20 regimento de artilharia.

Trarcar a nota de deserção contida nos' asa
sentaawntos do Veadete 2 0 sargeato do 1 0 ice
gimento de cavallaria. Manoel Alves de Aze-
vedo Junior, visto que, quando foi excluido
da eecola, militar desta capital como desertor,
por excesso de licençasachava-se addido ao 100
regimento da mesma arma.

Inspeccionar de saudei-o IW 'srarge4i'do. O'
regimento de cavallaria FIrmino Portugal e.'
os aluirmos da escola militar desta capim'
Livio Leite de Salles e Edgard Sampaio.

Dar passagem para o estado do Amazonas
ao alumno da escola militar desta capital José
Estevão do Amazonas Fanam, de cuja hispor-
ta.ncia indemnisará. os cores publicos na fér-
rea da lei.- Fizeram-se as necessarias com-
municações.

'á

Ministerio da Industrie, Vie.ção e
Obras Publicas

Directoria Geral de Viação

Expediente dia 24 de dezembro dó 1892

Foi prorogada por maistres meies, a licença
do I s escripturario da Estrada de Ferro"
Central do Brasil José Timotheo da Cost.%
para tratar de sua saude.

• • 0

n
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Observações—Além dos vencimentos ac'ma, terão mais as seguintes diarias : de 4$ o
Inspector geral, de 5$ o ajudante, de 2$ cada um dos fiscaes, e de 1$ cada um dos condu-
ctores auxiliares.

Secretaria de Estado dos Negocios da Industrio., Viação e Obras Publicas, 28 de dezembro
de 1892.—.4.P, Limpa de Ahrett.

•

• •
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PESSOAL

1 tinspector geral 	
1 ;ajudante 	

Ordenado.. 2:000$........
2 conductores a

gratificação 1:000$ 	 .

1 secretario 	
1 amanuense

7 fiscaes a	
800$ 	

	

ordenado..ordenado.. 1:800$. 	 • •

ordenado.. 1:400$ 	
2 auxiliares

gratificação	 600$. .......

1 continuo 	
1 servente 	

• Requerimentos despachados

Diit 29 de dezembro de 1302

Augusto Antonio Barlien, pedindo ser rea-
dinittido, come foguista, na Estrada de-Ferro
Central do Brazil.— Indeferido.

Engenheiro Francisco Alvares Cordeiro de
Araujo Feio, pedindo permissão para assen-
tar uma linha ferrea entre Santa Cruz e Cru-
zeiro, com o fim da auxiliar o trafego da Es-
trada de Ferro Central 'do Brazil.— Não tem
lugar, á vista das informações.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 27 do corrente:
Foi creada uma agencia do correio de 4a

classe em Ilha Grande, sede do districto, mu-
nicipio de Angra dos Reis, e nomeado agente
D. Candida Emiliana Gonçalves ;

Foi nomeado Alberto Augusto de Almeida
Franco agente do correio Santa Thereza de
Valença, estado do Rio de Janeiro.

.—Por portarias do 28 do corrante, foi ex-
onera.do,a pedido, Egydio Fernandes da Silva
de agente do Correio de Gaviões, no estado
do Rio de Janeiro, e nomeada D. Carlota de
Drito Siqueira para o succeder.

ORDENADO

6:400.'000
3: 2O0000

4:000$000

2:300$000
1:600$000

12:600$000

2:800$000

800$000
540$000

34:240$000

Requerimentos despachados

José Gomes, pedindo indemnisação de 130$,
valor de um registrado n. 29.335.— Compa-
reça o . requerente nesta repartição com o
certificado respectivo, afim de receber a carta
do que se trata.

Juvenal Telles da Silva, pedindo reinte-
gração no logar de agente do Correio do
Desengano.— Indeferido.

Manoel Victor Rebello, pedindo pa,;:amento
de 26$, importancia contida em um registrado
n. 419.-7- Pague-se.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do District° Fe-

deral
MENSAGEM

Srs. membros do conselho municipal.—
Por edital de 20 de agosto de 1841 a extincta
Camara. Municipal mandara annunciar ter
si approvado por portaria da secretarla de
Estado dos Negocios do Imperio de 16 de
agosto do mesmo anno o regulamento da

praça do Mercado que havia sido apresentado
o approvado em sessão de 17 de novembro de
1843.

No art. 2* daquelle regulamento se reser-
vou às bancas de I14. 1 a 29 o de 49 a 77, 57
portanto, para a venda de peixe fresco, secco
e salgado, determinando-se que as sardinhas
fossem vewl idas nas canas ou na praia em
frente á praça.

Pelo art. 3 , prollibiu-se a rev?nda do peixe
dentro e Rira da praça aos que não (orem ar-
rendatarios das bancas ou consignatarios dos
pescadores.

O (Preito de alugar as bancas ficou limitado
pela condição expreSsa do art. 1° que s ó per-
mittia por semestres adeantados.

Por estes tres artigos conferiu-se de facto o
monopolio da venda de peixe a determinade
numero de mercadores, numero tanto mais
limitado quanto pelo c:eschnento da popula-
ção augmentando o consumo cresceu natural-
mente o valor dos legares privilegiados, só-
mente ao &cama dos que se tinham enrique-
cido já na.que'lecoramercio de nelle entrarem
com grandes capitaes.

De facto o art. 1 0 que fixou o semestre
como condição para o aluguel da banca desti-
nada á venda de peixe, não excluia o locador
de maior periodo de tempo, parece antes que
O pensamento do legislador foi determinar o
prazo minimo da locação deixando portanto
ma,gem a que pwl essem ser locadas por mais
largos periodos co_.ko o de anuo ou ainda

Por este meio excluiu-Sn da posse da banca
o pequeno capitalista, aquelle a quem fosse
penoso adquiril-a a pagamento adeantado
por semestre e consequentemente impossivel
disputal-a a concurrente de mais dilatado
tempo; como se deva presumir a luta tra-
vou-se entre os grandes capitaes, as bancas
adquiriram o valor esti nativo resultante da
prerogativa de serem logares privilegiados,
—e a locação tornou-se a seu turno o privile-
gio do grande capital que comprava a prefe-
re..cia pelo lucro fabuloso que lhe promettia
o monopolio.

O pescador, o pequeno commerciante ex-
pellido da banca pelo alto preço da locação,
prohibido de vender o peixe.den . tro e fóra da

banca, ou consignatario do pescadores (art.3^)
vê-se chegado a entregal-o a qualquer preço
dos unicos que podem compral-o, expoliado
portanto em seus interesses com grave pre-
juizo do consumidor.

Este facto mais se aggrava com o direita
que tem o locador das bancas de conservar o
peixe em gelo, de modo que o pescador é
constrangido a entregar sua mercadoria por
assim dizer por atacado aos locadores das
bancas não só porque são elles os unicos que
podem vendei-a, mas abr ia porque são os
unicos que se podem acautelar contra os pra-
juizes da natural e prompta alteração da-
quella especie alimentar.

Não é clinica ver a engrenagem do mono-
polio do mercado de peixe, fabricado pelo re-
gulamento de 1873, e qual não falta poça
alguma para funccionar com o maximo pro-
veito em beneficio dos loca.dors de bancas e
do afortunado arrendatario delias com pre-
juizo do pequeno commercia n te, o pescador e
da população obrigada a adquirir a peso do
ouro a mercadoaia que a livre concurrencia
reduziria de valor.

Nestas condições e como medida urgente de
maior alcance para o mercado de peize peço-
vos a alteração do regulamento da t raça do
Mercado de 1873 pela revogação do art. 3° da
postura de 1873— permittindo-se a venda
dentro e fera da Praça, competindo ao fiscal
a vigliancia, para não permittir o corrunercio
do que esteja alterado, sob licença da admi-
nistração municipal.

Esta providencia será cerallario necessario
da lei pela qual se prohiba a conservação no
gelo e corresponderá no momento a uma
grande necessidade publica.

Rio, 29 do dezembro de 1892.— C. Barata
Ribeiro, prefeito do Districto Federal.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas—Directoria Geral de Obras Publicas—
N. 61—Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1892.

Communico-vos, para os devidos effeiá,..1 que, havendo se obrigado a Sociedade Ano-
tiyma do Gaz, por accordo celebrado em 13 de abril proxiino findo com o extincto Minis n,erio
dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas e approvado pelo decreto n. 826,
de 2.4 de maio, a contribuir no principio de cada semestre com a quantia de 15:000A pa:a as
respectivas despezas de fiscalisação por parte do governo, augmentando assim com 10:000$
annuaes a contribuiçãoa que para o mesmofim já era obrigada pelo seu contracto, o Sr. VIC3-
Presidente da Republica resolveu acceitar a tabella annexa, ao regulamento da Inspectoria,
Geral da Illuminação da Capital Federal, approvado pelo decreto n. 967, de 8 de novembro
de 1890, do qual vos envio um exemplar impresso, substituindo-a pela que vae annexa (ao
presente aviso, e por mim assignada.

Ficam elevados os vencimentos do inspector geral de 8:000$ a 10:000$, os do secre-
tario de 3:011; a 3:40)$, os do amanuense de 2:00U$ a 2:400$ e os do continuo de
1:009$ a 1:200$000.

O ajudante terá a diaria de 5$ em vez de 3$, e cada um dos fiscae,s a de 2$ em vez de
1$000.

Sande o fraternidade. —A. I'. Limpo de Abreu —Sr. Ministro de Estado dos Negocios
da Fazenda.

Tp beija dcs vencimentos que 'competem aos empregados da Inspectoria Geral de Illumi-
• nação da Capital Federal, á qual se refere o aviso n, 61, desta data, dirigido ao
• Ministerio dos llegocios da Fazenda

GRATIFICAÇÃO

3:600$00Ó
1:600$Ó00

2:000$000

1:100$000
800$000

5:600$000

1:200$000

400$000
260$000

15:560$000

. TOTAL

10:000$000
4:800$000

6:000$000

3:400$000
2:400$000

18:200$000

4:000$000

1:200$000
800$000

50:800$000
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MIEM

Prefeitura do laistrieto Fe-
deral

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE DEZEN1i3R0 DE 1892

Offici05 i•el:CIMOS

Do Ministario da Marinha datado de 21 do
corrente, aceusando o recebimento do officio
de igual data em que foi conttnunicado ter
assumido as funcções do cargo de prefeito do
Districto Federal em 20 do mesmo mez.— In-
teirado; archive-se.

Do alinisterio de Industrio, Viação e Obras
Publicas, datado de 19 do corrente, comino--
ficando ter assumido as funcções do cargo cru
virtude do decreto datado de 17 do corrente.
— Inteirado; á secretaria para accusar o re-
cebimento,

Do Dr. prefeito interino datado de 20 do
corrente, accusando o racebimento do officio
da mesma data, em que foi communicado ter
assignado termo de investidura do cargo de
prefeito, perante o ministro do interior em
data de 17 do corrente. — Inteirado; archa
Ve-Se.

Do director da Casa da Moeda datado de 24
do coreente, accusando a recepção do officio
datado de 21 do Mesmo mez em que foi com-
municada a posse do ci bidão prefeito do Dis-
trict.° Federal.— latial despacho.

Do director do arseaal de guerra datado de
23 do correate, accusando igual recepção e
sobre o mes io ee-umpto.— Igual despacho.

Do commaudante do Corpo de Bombeiros
datado de 23 do corrente, accusando a rece-
pção d.o officio e availecendo a communica-
ção que foi feita da posse do cidadão pre-
feito.— Igual despacho.

Do director da Escola PoIytechnica datado
de 19 do corrente, remettendo com destino á
biblioteca municipal uma collecção completa
dos programmas de etrino.— A' secretaria
para accusar o recebimento e agradecer.

Do procurador da Santa Casa da Misericor-
dia datado de 24 do corrente, accusando o
recebanento do offic'o datado do 9,1 do mesmo
Inez em que Mi co mi liCat'a a posse do cida-
dão prefeito.— Inteirado, ardi ive-se.

Do inspector geral da instrucção publica
datado de 23 do corrente, accnsando o rece-
bimento do officio de 21 do corrente, em que
foi fe i ta a mesma commun'caaão. — Igual
despacho.

Do Dr. inspector geral de hygiene c ao
inspector da alfam'ega, datados de 23 do cor-
reate, accusanao igual rec loanenio e sobre o
mesmo aseumato.—Igual despoc:lo.

Do director do Matadoaro todo de 5 do
corrente, re-net;ando uma conia na impor-
taacia do 1 :0a1a960 apresentada pelo Sr. João
Mendes encarregado alli do gado vindo do Rio
da Prata. —A' contieloria .

Do mesmo, datado de 24 do corrente, fa-
zendo pedido de diversos objectos para o ex-
pediente.—Forneça-se.

Officios expedidos

Ao Ministerio dos Negocios de Industria,
Viação e Obres Publicas, accusando o recebi-
mento da poeteria data da de 10 do corrente,
em que COMI.iUrieOU ter assumido as suas
funcções.

Ao fiscal do 2^ districto da freguezia. do En-
genho Velho, para scientiticar em que data
foi concedida a licença para fundação da fa-
brica de salchicha:: á rua Bar .ellos n. 2.

Ao Dr. contador da prefeitura, eommuni-
condo ter em data de 26 do corrente, assu-
mido as suas funeções o fiscal da treguezia de
S. Christovão, desistindo do resto da licença
que obtivera.

—
Requerimento despachados

Companhia Melhoramentos da Lag n̂ 1a e
Hotalligo.—A lei n. 8:i de 20 de setembro ul-
timo, pelo a rt. 30, probibe os contractos que
excedem de tua couto de reis sem concur-
ren e i as.

Engenheiro Nuno Alvaro Pereira de Sou-
za e Leandro Antonio Teixeira Leite.—A'
contadoria.

Carlos Pimenta & Comp.—A' contadoria
para cortitigar.

Teixeira & Irmão.—Certilique-se.
Manoel GonZaga.—Pague-se.
Jose Pinto 4 u n i or.—Ao fieeal do Santo An-

tonio p:t.'a verificar ha quanto temp ) rime-
dona o esta.beleeitnento commereial do sup-
plicante.

Amaro JUsf: Caetano.—Aguarde nova lei
que regule o assmnpto.

Affonso da Costa.—Não ha vaga.
De. Pranciuo Alvares de Azevedo Ma-

cedo.—Como requer.
Joaquim Fluza da Rocha.—Indeferido. A

assignatura de termo não pide regular as
condiçiws architectonicas de conrucções.

Companhia Viação o Tecidos Corcovado.—
Como requer.'

Joaquim Guimarães. — A' directoria de
obras para mandar proceder á destruição
da tap :tgem da rua Souza Cruz de ha muito
entregue ao transito publico.

Co a_ anilia'Geral de Coes:aucções Urbanas.
—A' directoria de obras.

Empreza Inalustrial Melhoramentos no Bra-
z:1.—Como requer nos termos das informa-
ções.

Romão de : Carvalho.—Indeferido. A' dire-
ctoria de Obras para mandar demolir o kiosque
que está edifieado a frente da rua representa
construcção ipe deveria ser regulada por
plano previaMente approvado.

Nas contas:'
De Villas teias & Comp , J. A. Torres &

Comp., ACriano J. S. Nogueira, Lemgruber
& Lemgrubea, Manoel Alves Ferreira de Al-
meida e Companhia Marques Limitada.—
Pague-se.

RENDAS PUBLICAS
ALFA.NDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 1 a 28
de dezembro de 1892 	  7.745:2124379

Idem do dia 29 	
	

341:914650

8.087:123$029
Em igual periodo de 1891 	  6.114:90(4344

RECEBEDORIA

Rendimento dos dias 1 a 28

Idem do dia 29 	
de dezembro de 1892 	

	
580:928$747

10:383$693
--------------

591:313a440
713:565$761Em igual periodo de 1891...

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 29 de
dezembro de 1892 	 	 54:701ft674

Idem dos dias 1 a 29 	 	 918:904178

NOTICIARIO

Aula de genara,phia — Reginaldo Muui a
Freire e Heraclito Paes Ribeiro.

Aula de portuguez (grammatica histor'ca)
-- Milton Cruz. Fratildin
DAltro dos Santos e Carlos da Silva Varella

Aula de arithmelica — Milton Cruz e Puiu-
peo Bofeteio da Costa.

Aula de desenho — Mario Esverton Pinto.
1° anuo — Aula do geog,raphia — Julio Co-

sar de Carvalho Cotrim, Jose Pires de Car-
valho e Albuquerque, Domingos Alves Ma-
theus, Eduardo Victor de Figueiredo Bahia,
lnifeiolec Leal de, Sá Pereira e Joga Felix Alves
Pacheco.

Aula de francez — Mario Castello Branco
Barreto, Julio Cesar de Carvalho Cotrim,Lino
Leal de Sá, Pereira. Miguel da Cunha e Mello
e Eduardo Victor de Figueiredo Bahia.

Aula de arithmetica — Lino Leal de S'í.

PereiraeGastão da Cruz Ferreira, Domingos.
Ah-es Matheus e Julio Cesar de Carvalho Co-
trim.

A ula cio portuguez (grammatica. expositiva)
— Mario Castello Branco Barreto, Lino Leal
de Sã Pereira e Julio Cesar de Carvalho Co-
trim.

Aula de desenho — Julio Cesar de Carvalho
Cotrim e Ga,stão da Cruz Ferreira.

Curso de adaptação-3' serie—Aztla. de geo-
graniii e historia patria — Armando de ri-
gueire( ..o, Francisco Bucno Horta, Bar,50sa,,
Mario Franco Vai, Afforso Paulo Bezerra de
Albuquerg y e, Mera) Pereira Pinto Gaivão, a
Firmo Ribeiro Dutra.

Aula de arithinetica e geometria. pratica —
Egydio Moreira de Castro e Silva, Maria
Franco Vaz, Alfredo Augusto da Silva Nabuco
de Freitas, Mano Pereira Pinto Gaivão, Ala-
rico Terra da Costa e Antonio de Souza
Queiroz.

Aula de portuguez (grammatica elementar)
— Affonso Paulo Bezerra de Albuqueeque,
Francisco Bueno Horta Barbosa, Egydio Mo-
reira de Castro e Silva, João Paulo Miranda.
de Carvalho. Nicolao Buem) Horta Barbosa e
Mario Pereira Pinto Gaivão.

Aula de liç'ies de cousas e noçaies praticas
de sciencias phyeicas e naturais — Armando
fie Figueiredo, Eaydio Moreira de Castro e

nN
sitva, Nel-on Ang;isto nde n

eii°t; eno atico°rIãta°Bueno Horta Barbosa, Fr
acisol

Barbosa o Mario .i.ranco vaz.

co1a Militar (114 Ca,pital —
O resultado, em ordem de m-ecimento, dos
exames flnaes de geometria deseripti va pre-
stado pelos alumnos abaixo menc.'OnadoS nO
anno corrente foi o seguinte:

Grão 9—Claudino Nery Vollú, Arthur do
O' de Umeida e Manoel Theophilo da Costa
Pinheiro.

Grão 8-1-lermes de Abreu Lima, Thiago,
Ribes, Arthur dajaosta Ferreira, Joaquim da
Fonseca Rodrigues e Samuel Bempostense
Pires.

Grão 7—Alexandre Gaivão Buem:), Alfredo
de Oliveira Castro, Augusto Limpo Teixeira
de Freitas, Aristides Ferreira Bandeira, Luiz
José, Martins Penha, Francisco de Abreu Lima.
Junior, Miguel de Oliveira carneiro, Fran-
cisco Jorge Pinheiro, Pedro Radrigues Bastos,
Francisco do Rego Barros Pessoa. Affoaso
Celso de Assis Fernandes, Frederico Giti-
Dimane do Amaral Savaget, João Gomes Ri-
beiro Filho, Laudelino de Oliveira Freire,
Bento Marinho Alves e Luiz José Rodrigues,
Abrilino Pinto Bandeira, Antouino Carlos
do Miranda Corrêa, João Aurelio Orte-
gal Barbosa, Luiz Sombaa, Carlos Lindolpho
Paes de Figueiredo o Ovidio Serra do

Grão 6—Aristoteles de Senna. Braga, Her-
culano Antonio Pereira da Cunha, Rodolpho
Vossio Brigido, Pedro Cavalcanti de \ Ibu-
q uerque Leite, Augusto Fel iciano Pereira,
Benicio Felippe de Souza, Bernardo de Araujo
Milha, Pedro Ildefon so Freire Gameiro.

Simplesmente, grão 5 — Caiando Carolino
Chaves, Rayraundo Furtado do Vaseoneellos
Leão.

Deixaram de fazer exame, por motivo jus-
tificados deus.

Reprovados, 3.

Collegio — Em resultado
do terceiro concurso effectuado neste collegio
no corrente anuo lectivo e de acordo com o
respectivo regulamento, foram inscriptos no
<<Quadro de Honra» os seguintes alumnos

Curso secimdario -3 anuo—Aula de his-
toria antiga e da idade média—Jose Pereira
da Graça Couto, Armando Ferreira, Rogerio
Augusto de Siqueira, Eurico Balza de Souza,
Amorico dos Santos Reis e Evaristo de Vas-
concellos Almeida.

Aula de , inglez—Armando Ferreira, José
Pereira (1',v Graça Couto, Amorico dos Reis,
Rogerio Augusto de Siqueira, Amphiloquio
dos Beis e Evaristo de Vasconcellos Almeida.

Aula de állemão—Armando Ferreira e Jose
Pereira da Graça Couto.

Aula de algebra,— José Pereira da Graça
Couto, Eviteisto de Vasconeellos Almeida e Ar-
mando Ferreira.

Aula de desenho — José Pereira da Graça
Couto, Evaxisto de Vasconcellos Almeida e Am-
philoquio dós Reis.

2' anno—Aula de francez—Franklin Vil-
laloim, Milton Cruz, Raymundo Coriolano,
Miguel Daltro dos Santos, Carlos da Silva
Varella e Pompeo Horacio da Costa.
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Correio - Esta repartição expedirá
Inalas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Alexandra, para Santos, recebendo
impressos até ás 2 horas da tarde, cartas para
O interior até ás 2 '4, ditas cem porte duplo
até ás 3, objectos para registrar até as 2
idem.
•Pelo Manillo, para S. Vicente, Genova e

Napoles,.recebendo imp:assos até ás 6 horas
da manhã, Cartas para o exterior até ás 7
idem.

Pelo Poitot, para Rabis., Marselha, Genova
▪ e Napoles, recebendo impressos até ás 5 horas

da manhã, cartas para o interior até ás 514,
ditas com perte duplo e para o exterior até
ás 6 idem.

Pelo Tainni
' 

para Teperiffe, Plymearth e
• Londres, reeebendo impressos até as • 9 horas

da manhã, cartas para o exterior até ás 10
idem.

Pelo Ville de S. ,Vicolas, , para santos, rece-
bendo impressos ate ás9 horas da inanirã,
carta,s para o interior até ás 9 ditas coM
porte duplo até ás 10 idem.

- Amanhã:
Pelo 0:inia, para Bahia, Lisboa e lIamburgo;

recebendo iMpressos até ásS horas da manhã,
cartas para o interior até às 8 .6, ditas cem
porte duplo e para o exterior até ás 9, ob-
jectos para registrar até ás 6 da tarde de
hoje.

Observatt)rio Astronotnico
- Resumo rneteorologico dos dias 25 e 23 de
dezembro do 1892.
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Thermometro desabrigado ao meio-dia : 011•
negrecirio 50,5, prateado 34,5.

Temperatura maxiina 23,9.
Temperatura rninima 18,8.

• Evaporação 2,0.
Ozone 4.•
Chuva no dia 26 ás 7 horas da manhã

1111",,24.
Velocidade. media do vento em 24 ho: as 2•,7.

.	 Estado do cdo
1) 10, encobertos por cumulo curnulus e

nimbos, vento SSE Ps,7.
2) 0,6 encobertos por eirrus e eirro-cumu-

lus, vento SE 2m,5.
3) 0;5 encobertos por eirpus, eirra-cumu-

lus e nimbus, vento
4) 0,2 encobertos por crro-curnulus e

curnulus, vento SE 7,11,7.
Observações simultaneas - Dia 25 - Rio

Graode do sul. Baroin. 757,60, tilem. Cent.
23.8.; céo nublado '• vento NE, forte.

Dia 26.-Barom. 752,60, term. cent. 25,4
céo claro, vento NE fresco.

E nos dias 26 e 27.
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1 26 7 bm. da noutro.. 73.25 22.5 15.88 83.6
2 27 1	 •	 , manhã'. 753.30 21 6 13.92 83 3

3 • 7	 •	 •	 .	 .. .2.21 25.5 17.00 31 7

4 . 1	 .	 •	 tarde.. 751.87 22.5 16.47 7) 5

--,- 	 ,

Thermometro desabrigado ao meio dia: en-
negrecido 52,0, prateado 35,5.

Temperatura maxima 27,6.
Temperatura minima 20,4.
Evaporação 2,5.
Otone 8.
Velocidade média do vento em 24 horas 3 [1,9.

Estadb do céo

1) 0,3 encobertos por cirro-cumulus "e
cumulo-nimbus, vento SE 3.'1,7.

2) 0,3 encobertos par cirrus e cumdus,
vento nullo.

3)0,2 encobertos por ciriais e cirro-camulus,
vento MV 2m,9.

4) 0,3 encobertos por eirrus e cirro-cumu-
lus, vento SE 9•,1.

Observações simulta,neas-Bahia.-- Dia 26.
- Barom. 750,30, term. cent. 20,0, céo nu-
blado, vento N moderado. 	 •

•

Repartição Central NIeteo-
ro/ogica - Resumo meteorologico da es-
tação do morro de Santo Antonio:

Dia 26 de dezembro de 1892
24,6
20,4
2'3,5
44,4
16,2
56.2

EDITAES E AVISOS
Instituto Nacion q l do Musica

EXAMES ANNUAES

( em continuação )
Hoje, sexta-feira, 30, ás 9 horas da manhã,

serão chamados as seguintes aluinnas do
curso de harmonia:
Camilla Maria da Conceição.
Eulina. Deodata Dias.
Luiza Margarida Magnin.
Guilhermina. Alves Torres.
Elvira Marietta Dias Bello.
Ilaydée França.
Maria Abalo Monteiro.

Secretaria do Insàtuto Nacional de Musica,
30 de dezembro de 1892.-Pelo secretario, o
amanuense Gastio Jeolás.

--
Z)nartel General da Marinha

coNcuaso
De ordem do Sr. contra-almirante, chefe de

estado-maior general da armada, faz-se pu-
bibe que, em cumprimento do aviso n. 9219
de 20 de dezembro do corrente anno. esta
aberta a inscripção dos concurrentea ás 13
vagas de fies de 2 1 classe.

Os candidatos devem requerer e juntar fo-
lhas corridas no civil e no crime e certidão de
idade por onde provem ser cidadãos brazilei-
res maiores de 18 annos.

A inscalpção será encerrada no dia 23 de
janeiro de 1893, e no dia 2-1 começarão Os
exames.

Quarta secção do quartel-general da mari-
nha, 23 de dezembro de 1892.-Olyazpio Igna-
cio Caldeira, commissario geral. 	 (•

À. renal dei .3Ia ri n ha
CONCUERENCIA.

De ordem do Sr. contra-almirante, inspe-
ctor, aço publico que no dia 5 do mez deja-
neiro proximo futuro,. ao meio dia, serão
recebidas . e abertls no gabinete do mesmo
Sr. inspector, propostas para o fornecimento
dos liVros,' folhas, etc., destinados á nova
escripturação dos alinoxarifados e (Acirras
deste arsenal.

Na directoria das officinas de machinas
deste estabelecimento dar-se-hão todos os es-
(da reeimentos neeessarb

Secretaria da Insawção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 29 de dezembro do
1892.-0 secretario, Eugenio Candido da Sil-
veira Rodrigues.

Arsenal do Mar inha
é0SCURRENCIA

De ordenado Sr. contra-almirante inspector
deste arsenal, aço 'Subtis.° que no dia 7'de
janeiro proximo futuro, ao meio-dia, serão
recebidas o abertas no • gabinete do mesmo
Sr. inspector, propostas para o fornecimento
do oito boias destinadas ao balisamento do
porto desta capital.

A concurrencia versará não só sobre o
preço de cada unia e o prazo do fornecimento,
como lambem sobre a idoneidade dos propo-
, nentes, que deverão apresentar suas propos-
;tas convenientemente selladas, sem rasuraa
'e emendas, e nelas declarar por extensa ri,
:quantia que exigirem para o citado fim

O pano e esp ecificações acham-se nesta se-
cretaria á disposição dos interessados:
•Secretaria da Inspecção do Arsenal ' de Ma-

' rinha do Rio de Janeiro, 28 de dezembro
de 1892.-0 secretario, Eage&o Condido da.
Silveira Ro lrigu:s.

Hospital Central dO Exercito
P.MNECIMENTO DE LEITE 	 • .

De ordem do . Sr. coronel Dr. director faço
publico que. no dia 30 do corrente, ás 11 ho-
ras. se recebem, na directoria deste hosp,ita/,
propostas para o fornecimento de leite de
varra, de primeira qualidade, para o con-
sumo das enformarias, pharmacia o despensa
deste estabelecimento, durante o primeiro
semestre de 1893.

As propostas ver saeo sobre o preço de
litro, serão em duo l icata, assignadas pelos'
proprios ou seus prepostos, plenameae auto
risados, e abertas dea.nte dos concurrentes.

O proponente, cuja proposta for accelta, as-
signará o contracto, na Contadoria Gual de
Guerra, pelo qual se obrigará, a fornecer todo
o leite -necessario, ás horas em que for pe-•
(lido, com a maior urgencia e nas quantida.-
des precisas na occasiao.

Secretaria do Hospital Central do Exercito,
24 de dezembro de 1892.-0 secretario, José,
Antonio de Freitas Amaral.	 (-

Intendoncia da Guerra
ASSIGNATURA DE CONTEACTO

Os Srs. Santos & Teixeira, B. W. Mosa,
Filho & Gasplr o Companhia de Marmord e
Ladrilhos são convidados a comparecer a
esta repartição. afim:ale firmarem o,contracto
ries artigos que lhes foram acceitos pelo con-
selho de compras errisé.s'ssab'de 13 do corrente,
na intelligencia de que incorrerá na multa de
5 O/s todo a,quelle que deixar de O firaer até ao
dia 2 de janeiro de 1893.;

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1302.-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (•

• •	 '
Secretaria da Industria, Via-

ção e Obras rublieas
Jose Joaquim Godinho o Felippe de D. C.

Pinheiro.-Compareçam na Directoria Geral
do Viação.	 ('

DIRECTORIA GERAL DE notsrnix
Patentes do invencao

N. 1.537, LouicIIirsclifeld.
N. 1.538, José Procopio Machado.
N. 1 . 539, Pedro Lahr.
N. 1.540, José Slmeão da Costa.
N. 1.541, Eduardo Leopoldino da Silva Ri-

b&ro.
N. 1.542, Augusto Barbosa.
São convidados Dg Sra. concessionarioa

acima mencionado a comparecer nesta re-
partição no dia 31 do corrente, ao meio-dia,
para assistirem á abercur•dos resrmti vos in-
volucros.

Capital Federal, 29 de dezembro de•1892.-
O director geral, nona: Wallace da Gama
Cochrane,

•

•	
e. •
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mÁritiiNismos PESADOS

De ordem da diretoria, se declara, para co-
nhecimento do publico, em additamento ao
annuncio de 12 do corrente, que os machi-
nismos pesados com destino as estacões da
EStrad de Ferro ',coo:A(1bn), que tenham de
ser baldeados por meio de guindaste, si') serão
despachados Poeta -Viro e nunca via
Serrari4.

Escriptorio do trafego, 23 de dezembro de
1892. — And Ole Pi,Ito, chefe (lo trafego in-
terino.

Directoria Geral dos Cor-
veios

ABERTURA DE ~POSTAS

Para conhecimmto (lis int f.M'e*;:1(i0S, faço
ou/dic . -H-pie as PH qr,f 5 11'1' I ',	 111P0,0 dr'
Ovo , to .: (In 0 ,0-di e o ti t ryi o
proximo iumo, rão :iiertas nesta divi-ão, no
dia 30 do corrente, ao incio-dia.

Divisão Central, 28 d3 dezembro de 1892.-
O sub-director Alfonso do Rego Barros, 	 (-

( •

Sexta-feira 30
	

MA RIO 'UI ' FICrAL
	

Dezembro 11894 ' evrisz):

I. de Fero Central doi.) razil
N OTAS DE INSCRIPÇ;ÃO

Do ordem da directoria, se deelara, para
coohecimento do publico, que, amanhã, 30
do carrente, serão entregues na estação
central as notas do inscripeão com destino ao
trecho lo Cachoeiro ao Norte.

Escriptorio lo trafeim, 20 do dezembro de
1892. — Andrade Pinto, chefe interino do
tfafego.

De ordem da directoria, se faz publico que,
de ituordo com o art. 2 da partaria de O de
setetobro e aviso mi (120 do lo de outubro pro-
ximo passado, do Ministerio da Industr;a,
Viação e Obras Publica a partir de 5 de ja-
neiro proximo faturo, fica róto o trafego
mutuo desta estra 'a, no trecho de Ca ',toeira
a Norte, com as coin kianlias paulistits, suppr;-
inim'o se as ta-ias da ex-Companliia S. Paulo
e Rio e substitai idas ptdas ia Centri,1 d . ) Brazil,
applicando-se aquelle tio lo as coldições re-
gidamentares abaixo transcri pias, cio vigor
para as exPedições ( I tv e taris lo i u iicin Ca-
choeira para as e3tações de além N.rte e
vice-versa:

com/4,7es re,g.., !n 0,v)itary.,pe	 a e..;pediç.'io	 de
mercadoria.;. , ene() ii la.s. e tel.fgr,t,ii,,i,cs
dq s estaç5e5 do interior (t) e. tad(' de N. 1' '1
pai-a a; da E•trad,t de Ferro C'entral do
Eco!

As mercadfTias apres . aitialits nas estilo-ri,:
da Estrada de Ferro C iil, eoni destino as
das estradas de feri .o paulistas, serãO &sin.
ciladas com o frete sempre pago até á estação
do Norte; o frete la e ..tação do Norte para a
do destino sem .( pago na estação da partida.
ou irá a pagar na estação dostinaLárja , á vou_
tade do expediair.

As mereadoriits, porein.. de valor insignifi-
can e ou sujeitas a prompta deterioração, não
podem ser desimehadas com frete—a pagar.-
8 serão acceitas colo frete pagoonesmo além
/lit estação do Norte.

As mercadorias apresentadas nas esta,;ões
das estradas de ferro paulistas. co-a ilestioo
ás da Estrada de Ferro Cen,ral, serão des,pa..
filiadas até á estação do Bra z„eoni o frete pago
ou a pagar, á von„iade II() expeditor.

A Estrada de Ferro Central s ncarregara
de retirai-as dessa eslação, bableal-as á (1,
Norte e redespaelial-as ao sou destino com
frete a pagar ; enviando a prinwira via 010ornliICCIDI011 te ao con .;i2'llatario o a segunda
ao remettente do interior.

111
As encommendas e bagagens apresentadas

nas estaçOes da Estrada de Ferro Central,com
destino ás das estradas de furo paulistas,
sevai) despachadas com O f . eto sempre pago
até ao destino final As apresentadas nas esta-
:es das estradas de ferro paulistas, com des-
tino és da Estrada de Ferro Central, serão
d espachadas com o freto snipre pago até a
estação do Praz ; o frete da Estrada de Ferro
Central será sempre pago na estação do des-
tino.

IV
Os remettentes do interior enviarão ao

agente da estação do Norte os conhecimentos
recebidos das companhias estranhas, decla-
rando nelles o destino das mercadorias, o
nome e a residencia do consignatario.

Os talegrammas das estações das estradas
de( ierre J1 liara a s da E-:traila de Ferro
Contrai serão expedidos com direcão é esta-
ção ilo Norte, vigas 114 respectiva- taxas a
á do Praz ; nelle; se nr , neiona ;too leme, rua
C numero 'ia re,iden ia 1 'e z‘tinatario, afim
de que a Estrada de Ferro Central n is foça ex-
pedir do Norte ao destino, com taxa sempre
— a pagar — pelos destinatarios.

F. do Ferro Central do 13 razil
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

'Estaçjo 111aritima

De ordem da orla, se declara, para co-
nhecimento do pub'co, que nos dias 29, 30 e
31 do corrente, serão reeebi lis a despacho as
mercadorias inscriptas para qualquer dia
com destino ás estações de Varp,.em Alegre e
Lavrint s , Ypiranga a Porto Novo, União
Valerciana, Rio das Flores e Alan Norte.

As inscriptas para os dias 30 o 31 do cor-
rente e 2. de janeiro com destino ás estaç'ies
da linha emtled do. Lenp II iria e ramaes
Muri lie e Pirapel i riga.

As inscriptas para os dias 2. 3 e .1 de ja-
neiro com destino ás estações de Cachoeira a
Norte.

Nos dias 2; 3, 4, 5 e 6 de janeiro serão
recebidas a despacho todos as me..ca,dorias
inscriptas para esse noz ceio destino és esta-
ções de Cachoeira a Norte.

Vstau7o de S. Diogo

As inscrietas para os dias 3, 4, 5 e 6 de
feeereiro com' destino ás estaes de Sitio e
Oeste de Minas, e as inscriptas para Os dias
4, 5, 6. 7, 8, 9 e 10 com destino ao ramal da
Serraria serãO recebidas nos dias 29, 30 e 31
do corrente.

Obcctrro ,,t,7n /— Previne-se que, de amanhã
em dea lite não se fa I . á modificação  alguma cio
notas de inserincão, quer uma() ao peso e
qualidade dasJ mercadorias, quer quanto ao
destino.

Depois do prazo acima marcado não serão
receeidas a despacho is In . reoilorias que não
tiverem entrado no prazo designado. 	 .

Escriptorio do trafego, 28 de dezembro de
1892.— Andrade Pino , chefe interino do
trafego.

IlepartiçÃo Geral dos TolOie
4.•raphos

Pelo presente se faz publico que, terminam-
do cio 31 do corrente o prazo (lis endereços
telegraphico:, registrados nessa repartição
na 'Vima do § 3' do art. VI da tarifa annexa
ao regulamentoapeia) 1vaeo pelo decreto ri.
372 A de 2 de maio de 189a, dps-onio os inter-
essados renovar os mesmos ou effecutar no-
vos registros, m ediante o pagamento da taxa
de 10$, a contar de I de janeiro proxi ino fu-
turo.

Directoria Geral dos Telegraphos, 27 de
dezembro de 1892.—I. 31. de Li,n,t Ba to. (.

Vrefei tura do "District°
Federal

Para sciencia dos interessados, manda fazer
publico o prefeito •lo Districto Federal que do
1 de janeiro de 1893 em deanto re ,sam os di-
reitos permittidos por licenças de locação da-
das para o corrente armo, as quaes sãn pro-
/libidos por expressadisposieão do 	 tit.
secção do coche.° do posturas, quaesquer
que sejam os pretextos pelos gimes tivessem
sido tiradas.

Gabinete do prefeito do District° Federal,
2.7de dezembro de 1892.—. li'dnaa Ribeiro,
prefeito.	 (.

VI

Os telegranimas das estnies da Estrada de
Ferro C aitral pua, as das estradas de ferro
paulistas serão exp.a.litlos, cobrando-se sem-
pre, na estação onde forem apresentados, as
taxas até ao destino final.

VII
Os direitos ide sabida a que estão sujeitos

certos generoS serão pagos pelo remettente.
no int:mime ou pela Estrada de Feno Central
na estação do' Braz, ao agente do collector es-
tadoal.

No primeiro, coso enviario os remettentes
do interior a respectiva guia ,ao agente da
estação do Norte; ,egundo, será o importe
re dtuido pelo consigo (tad() na estação do
destino.

Escriptorio ,da 3 , divisão, 29 de dezembro
de 1892.—/. Lop(s de Almeida, chefe da con-
tabilidade.

De ordem do cidadão prof .ito, faço publico,
para conhecimento dos interessa los, que Do-
mingos Alves da CliWia, Guimarães requereu
titulo de a foramont,) do terreno do marinhas
da praia Formosa ia 253, a ntien n. 243 e os
ac-rescidos correspondentes ; i)or iss), segundo
o decreto n. 4105 de 22 de f , vereiro de 18(13,
convido a todos aquelles que forem contrarios
a esta pretenção a apres miai-se nesta re.
partição, no prazo de 30 dias com documentos
que provem seus direitos. findo o qual, a
nenhuma reclamação se attendenrá, resol-
vendo esta prefeitura corno Ibr de direito.

Directoria do Tombamento, 28 de dezembro
de 1892.-0 director, L q; :, Na raro de
Andrade.

De ordem do cidadão prefeito, faço publico,
para conhecimento dos interessados. que Ca-
semiro Pereira da Costa. requ por albra-
mento o terras da ladeira do seminario,
canto da travessa de S. Srbvt,i: .e) e fronteiro
aos predios ns. 15 e 17 da ret'orida travessa,
que diz achar-se devoluto, por isso convido a
todos a.quelles que forcm contraries a esta
pretenção a apresentar-se nesta repartição.
DO prazo do 30 (lias com d(icumentos que
provem Os seus direitos, findo o qual, a nen-
h tuna reclamação s- attenderá , reol vendo esta,
prefeitura como for de direito.

Directoria do Tombamento, 94 de dezembro
de 1892.-0 director,	 Antimi9 .Nauaero
de Anirale.	 (.

raspe e tovia Geral da Insttrue-
ção Primaria. o Soe undaritt

EXAMES GERAM DE PREPARATORIOS

Sexta-feira, 30 do corrente. SD";i0
mados, no 10 Externato do Gymna s io Naeional,
á rua Larga de S. Joaquim, os examinandos
seguintes

Portuguez (ás 10 horas, I a mesa)—Presidencia
do Dr. Alfredo Piragibe

Oscar Esposei.
Numa Carneiro.
Eduardo Augusto Pereira,
Eduardo Francisco Moreira de Queiroz.
Noemia Alzira Violeta de Paiva,
Francisco Ferreira Nobr,,.

Turma supplemontar
Arm,n,in	 Ramos.
Ant o lio do knioo lo T
Francisco da Silveira Conlbrt.
Pedro Soares de Souza.
Tancredo Alves de Andrade Sardinha.
Valdorairo Villet Peralta.

• •
	 •
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Geographia (l a mesa, ies 10 horas)—Presi-
dencia do Dr. Mattoso Meia

Jorge da Camara Coutinho.
Irineo Diniz Junqueira.
Elgard Corrêa de Lemos.
Herculano Calmon de eiqueira.

Turma suppletnentar
Com pilo Alberto eleinicke.
Edgard Limoeiro.
Verissitno de Moraes.
13razilino Pinto de Freitas.
Geogrophfa (2a mesa, ás 10 horas)— Pre.si-

. deneia do Dr. Nunes Pires
Carlos José Ribeiro Braga Junior,
João Cancio Nunes de Malhes Junior.
Rodolpho de Alencar Coimbra.
Manoel Simões de Souza Pinto Filho.

Turma suppiementar
José de Barros Ramalho Ortigão.
Mario Brandão.
Manoel Marinho Falcão.
José Vicente do Araujo Silva.
Aritionctica e alqebra (ás 10 horas, l a mesa)—

Preselencia do Dr. Drago
Eugenio Pereira de Lueena.
Accacio Antunes Pereira.
Oscar Antonio Brandi.
Evarista Gonçalves Pereira de Sá Peixoto.

Turma supplementar
Henrique Cardoso de Andrade.
Heitor de Belfort Ramos.
Oscar Corrêa.
Firmino Feereira Franco.
Arithmetica e	 ebra (ás 10 horas, 2' mesa)—

Presidencia do Dr. Coelho Barreto
Flavio Queiroz do Nascimento.
José Pereira de Lueena,.
Alfredo Conradolle N;emeyer.
Eugenio Augusto Wandeek.

Turma supp!ementar
Chrysantho Freire de Brito.
Candido Leite de Castro.
Jayme Alves Garcia.
Heitor Mario dos Santos Lima.

InRpeetOria Geral da Instrueção Primaria e
Secundaria da Capital Federal, 29 de de-
znmbro de 1892.-0 secretario, Manoel Maria
Nogueira Serra.

•In.•n•n••nIel.

EDITAES
Tribunal Civil e Criiniiinl

CAMARA COMNIERCIAL

De cilaçdo a to las as pessoas a quem possa in-
teressar, para sciencia do protesto feito po.-
Ercolà Foglia con!ra c Companhia Pharma-
ccatica Industrial e Domingos de Barros, na
Pema abaixo

O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de
Aragão, juiz da Ca ma.ra Cominercial do Tri-
bunal Civil e Criminal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por parte do Evade Foglia, lhe foi diri-
gida, a petição do teor seguinte. Petição.

Sr. Dr. presidento da Camara Com-
moreia'. Diz Ereole Foglia que, tendo sido
substituido hon tem na gereneia do Labora--
todo Chimieo e Pharmaceutico da rua do
Visconde do Rio Branco n. 27, por Domingos
de Ba.rros.nonvado para isto pela Companhia
Pharmaceutica Industrial, que ao supplieante
coinprára por escriptura de 3 de janeiro de
1891, tabellião Castro, a referida phareracia,
sem que até hoje a tenha pago e não se com-
pre/tendendo no objecto da compra os prepa-
rados especiaes do supplica.nte, de sua exclu-
siva propriedade, que só elle pede vender,
conhecidos e acceitos, sob os tituleis de 4( Mis-
tura anti-rheumatica de E. Foglia e cho-
colate vermifugo purgativo » vem o suppli-
cante respeitosamente requerar a V. S. de
nómear juiz que mande intimar ao presiden e
da Companhia Pharmaceutica. Industrial, ou
quem a representa em juizo, e a Domingos
de Barros, actual gerente do laboratorio ci-
tado, do protesto que faz o supplicante de
fazer effectiva a responsabilidade delles e re-
clamar perdas e damnos, si prepararem e
venderem as referidas especialidades, aléal

das penes em que incorrerem pela falsifi-
cação; e pede que,tomado por termo este pro-
testo se façam as intimaçóes requeridas e seja
publicado para conhecimento dos interessados
E. R. M. Rio, 17 de dem "deo de 1892.— A.
Ferreira Vionna. Em cuja petição proferiu-
se o despacho do teor seguinte : D. por do-
pendeneta. ao Si', Dr. Salvador Moniz. Rio,
19 de dezembro de 1892. — Pitanga. D.
A. Tome-se por terme citada as partes.
Rio, 19 de dezembro de 1892.— Salvador
Monis. Die;rhalição. D. L Isary, em 19 de
dezembro do 1892. —J. Conceiorto. Em virtude
deste . 1especho e distribuição,' irou o escrivão
que e t  subscreve o termo de prottsto do teor
se, tinte : Term0 de protesto. AOS 19 de de-
zenbro de 1892, nesta c ip'tal o em Meu car-
teie° co:npareceu Ercole Foglia e por elle foi
dito que, n i fórina de teia petição retro, que
fica fazendo parte Integrante deste termo,
protesta emtei a Companhia Pharmaceutica.
In luse lel, por ter á venda e prepa.rar artieos
de sua eXo.u9iYa pr priedaele o como disse
assign e —Eu, Henrique José Lesa ry, escrivão,
o escrevi . —Ercole Foglia. Certtlão.
fico e d m fé que citei pelo teor da petkáio
reto, deseailios o protes'o; supra a Compa-
nhia Plierina,ceutica Industrial, na pessoa de
seu presidente Dr. Soba :tiro Jesé Saldanha da
Ga na, e bem assim elei a Domingos de Bar
ros; tio ira e s dentes e lhes dei contra-fé.
Rio, 20 de dez 'Mu° do 1892. — O °Melai
de justiça, Pedro Martins Duarte,— Pagou
6$030.— Duarte. — Em virtude desta cer-
tidão, dirigu-lhe o supplica.nte Ercole Fo-
glia a replica do teor seguinte: Illm. e Exm.
Sr. Dr. Salvador Moniz, juiz da Camara Com-
merciae—Diz Ereole Foglia que, já tendo-se
tomado por termo o seu protesto e intimado
a Companhia Pliarmaceutica Industrial e Do-
mingos de Barros, pede a V. Ex. mandai-o
publicar por editaes no Diario Official e Jor-
nal do Comino-cio, para maior publicidade.
Pede deferimento. Rio, 21 de t!ezembro de
182.—Joaquen Lisboa. —Em cuja replica pro-
feriu o despacho do teor seguinte—Sim. Rio,21
de dezembro de 1892.— Salvador Monis. Em
virtude da replica e ultimo despacho, se pas-
sou o presente edital, pelo qual cita a to-
das as pessoas a quem o conhecimento
deste possa pertencee e tocar para scie "-
eia do protesto feito por &cole Folia
contra a Comnanhia Pharmaceutica Indus-
trial e Dominõs de Barros, e .no gerente do
lal:oratorio clutnieo e p' armaceutico á rua
ViscetiCe do Rio Branco n. 27, para que não
e•t i am nem prep irein as seguintes especia-

lidade do supplicani,e—efistura anti-rheuma-
rica de E. Foglia e inocolate verMifu7o purga-
tivo, fazendo effectiva á responsabilidade dei-
tes e reclamando peedas e damnos, além das
penas em qu incorrem pela falsidade, tudo
nos termos da petição neste transeripta e na
fórma da lei. E para constar e chegar á no-
ticia de todos a qa• .m o conhecimento deste
possa pertencer e toar, se passou o presente
e mais tres de igual teor, que serão publica-
dos e affixados na fôrma da lei pelo porteiro
dos auditorios, que de assim o haver cum-
prido lavra..á a competente certidão,que trará
a juizo para constar. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 24 de dezembro de 1892.
Eu, Henrique José Larary, escrivão, o sub-
screvi. —Saloadar A. Moais Barreto de Ara-
gav.

De notificaçao aos aceioniàtas da Companhia
Melhoramentos de Santa Thereza, Tara den-
tro do prazo de uni me;, que correrd da
la publicação deste, salisfas erem as respe-
clivas entradas das quotas correspondentes cis
suas acções e que se acham em atraso sob a
penas datei.
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-

negro juiz da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal nesee, cidade do Rio de Ja-
n-iro , Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos do Brazil.

Faço saber aos que o presente edital de no-
tificação virem, que por parte da Companhia
Melhoramentos de Santa Thereza, foi dirigido
ao conselheiro presidente da amara commer-
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*Portuques (21 mesa, ás 10 horas) — Presie

deneia do Dr. Castello Branco
Aurelio Pinto de Oliveira Lima.
Znroastro Atnorim.
:Mario Frias.
Arthur Durval da Costa Guimarães.
Luiz de Paula.
Antonto de Mello Bernarde.s.

Turma supplementar
Wencesláo Alves Jorge Malta.
Av:Baldo Vieira da Catnara.
Aleenor Ferreira, Fraga.
José Nabuco Neiva,.
João Gomes Sentarem.
João Paulo de Oliveira Ramos.
Portuquez (3a mesa, ás 10 horas) — Presiden-

eia do Dr. Limoeiro
Eduardo 13arreto Montebello.
Martha de Segadas Vianna.
Arthur do Vette Lins.
José de Vaseoncellos.
Antonio Mendes de Oliveira Castro Filho.
Augusto iloilingielede Souza.

Turma suppleinentar
S/anoel Marinho Falcão.
José Agostinho Vieira de Mattos Cunha.
João Baptista Lopez.
Themist.oeles Soares de Albuquerque Leão

Fi lb o.
João de Deus da Cunha Pinto Junior.
Aurelio Joaquim Vieira.
Fr ance: (ás 10 horas, 'I a inesa,)—Presideneia

do Dr. José Verissimo
:Eurico de Godoy Botelho.
-Joanne Louise Charlotte Baudon.
Mario Paes Leme da Costa.

_Henrique Cardoso de Andrade.
'Gestão Junqueira.
sGuilherme Catramby.

Turma supplementar
:Gualter de Freitas.
Oscar da Gama.
Arthur ele Souza Pereira.
'Guilherme Peres da Silva.
;Vicente de Toledo Ouro Preto.
Agenor Ferreira da Rocha.

,Francez (ás 10 horas, 2a m ,sa) — Presidencia
do Dr. Guilherme Teixeira

Eoaventura Nogueira da Silva.
:Mauricio João Barbalho Uellõa Cavalcanti.
João Augusto Pereira de Amorim Junior.
Manoel Cintra. Barbosa Lima.
Octavio de Andrade:
Alberto Brendão de Magalhães.

Turma supplementar
.Possidemio Jo.sé Calaça tio Espirito Santo.
Oscae 'Furquim Werneck.
Gi l. Goulart Junior.
Alberto Teixeira da Costa.
José Lontra.	 -
Armando Teixeira, Marques.
Inrile; (ás 10 horas) — Presidencia do Sr.

Dr. Noronha
Adalberto Ferreira da Silva.
Luiz Carlos Berrini.
Agostinho Leite de Oliveira Silva.
Angelo Gonzaga de Moravia Junior.]
Christovão José dos Santos.

•Rubem Pinheiro Guimarães.
furma supplementar

Chrysantho Freire de Br to.
Alvaro Martins da Silva.
João do Bomtim Pinheiro da Costa.
João Baptista Madeira.
Francisco Julio Xavier Junior.
João Henrique Saldanha da Conceição.
Ilistsria geral (ás 10 horas) — Presidencia

do Dr. Menezes Vieira
Antonio Almeida Beltrão.
Sebastião de Andrade Silveira Jordão.
Ignacio Guedes Furtado Leite.
Constantino Lila da Silveira.

Turma supplementar
Eugenio da Cunha Mello.
Miguel Austregesillo Rodrigues Lima.
Oscar Frederico do Nascimento.
Paulo Ernesto de Azevedo.

•	

a. • 
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cial, que por seu despacho d i stribui° a este
juizo a petição do teor seguinte

Petição.— Illm. Exm. Se. Dr. presidente da
Camara Cornmercial do vribunal civi l. e Cri-
minal desta Capital Federal. Diz a Companhia
Me llioramentos do Santa Thereza, com séde
nesta cidade, que. não tendo os accionistas
coustantes da relação junta á presente, feito
suas entradas de capital , apuar de de-
vidame ste convida los, ra fórma do estylo,
por anrancios nos: jornaes , sendo os 14
primeiras quarto a 2. e 3a &minadas e
os de mais so-nente qurnto á 31 de 10 °I.,
uma e outra, vem requerer a V. Ex.
na fauna, dos arts. 33 e 34 do decreto n. 434 de
4 de julho de 1891, que se digne de p atras-,
depois de distribuida, que o juiz competente
faça passar editaas, que serão pablicados 10
vezes, em duas folhas das de maior circulação
e affixados no logar do esturre, citando os
refeeidos accionistas, para, dentro do prazo
de um mez. qce correrá da primeira publi-
cação, et/actuarem suas allad i das entradas
em atraso, co : n o juro na razão de 24°f, ao
anno, conforire o a it. 10 aos estatutos da
companhia supplicanta, sob pena de serem as
nações vend i das em leilão por conta e risco
de seus oLio, t;endo o producto o destino
irare.ado nos mesmos estatutos. P. a V. Ex.
defeaimento. Rio de Jan&ro, 16 de setembro
de 1892.— O advogado, conselhe i ro Francisco
Carvalno Soares Brandao.— Despacho — Ao
Dr. Monter egao. Rio, 17 de setembro de 1802.
—Silva Mafra. — Despacho — D. A. Noti-
fique-se. Rio, 17 de setembro de 1892.—Mon-
tenegro.— Distribuição — D. a Leite, em 17
de setembeo cio lEa. S.—J. ConceiMo.—A lisas
dos accasnistas a que se refe re a petição straia
é do teor seguinte : « rela são dos ace*onistas
dis Companhia Mellioramesa„ai de Santa 'lia-
rem, em atraso de SraS entradas — Arthur
Solam, 2 e 3' erarada, 150 aces, 0:000;
Antonio José Rieües, 24 e 3' entrada, 100
acções, 4:000$; D. Leoaoldina Norton, 2 a e
3. entrada, 50 acções, 0)O; Dr. Maroel La-
vrador, 2' e 3' entrada, 50 anões, 2:000$;
Alberto da Fonseca, Guararães, 2° o 3 , en-
trada, 50 acções, 2:300; Domin gos de Souza
Rodeigues. a, e 3. enteada, 50 acções, 2 000$;
Álvaro Teixeira Bal ia, 'I? , e 3, entrada, 50
aeaijes, 2:000$; José Augusto do Souza Cam-
pos. 2 , e 3' entrada, 50 acções. 2:000a; Emite
de Saint Désis, 2' e :3 1 entrada, rio acções,
2:000$ ; Joaquim Guimarães, a" e 3 4 entrada,
25 acções, 1:000;; ; Manos' Marques Leitão,
24 e 3. entrada, 15 acções, 600a ; José Clau-

João da Mi tta Machado. 3' entrada, 100 ao.
çl'es. 2:000$; conselheiro Agostinho Amancio
Guedes Teixeira, 3 4 entrada, 100 acções,
2:000$ ; Barão de Burgal, 3' ontrada, 100
accões , 2:000$ ; José Joaquim da Silva, 3'
entra da, 100 raçaes, 2:0003 ; João Innociendo
Borges. 3' entrada, 100 acções, 2:000$; com-
mesatador Donilogos F ! eira Góes, 3' entrada,
100 aeçaes. 9;000$; José Firmino Bravo, 3' en.
trada, 50 ameias, 1:000$; Camillo Martins
laig,e, 3' entrada, 50 aeçaes, Ii000$ ; Antas°
Pereira de Arasijo Bossa, 3' entrada, 20 ao.
ções. 400a ; A. Vaz Ferreira, 3 , entrada, 20
aeções,400a; Pedro Ourela Pessoa, 3" entrada,
20 nações, 900$ ; A. C. Loureiro Dias. 3'
entrada 10 acções, 200$ ; Theotonlo Santiago
da Miranda 24 entrada, 3 acções, 100$. Somma
1.990 acções. Quantias 53:100a. Rio de Ja-
neiro, 16 de setembro de 1892.—Dr. Antenas
Jost/ Pereiro acc Si(va .4raefac, presidente da
Companhia Melhoramentos de Santa Thereza,
Estava intitaisada uma estampilha de $200.

por virtude do dsaartelio supra, sio passou
o peesente editil, paro teor do qual sãs . noti-
ficados Os aceionistas acima mencionados para
seienela de que, no prazo do um mez, con-
tado da dita da 1' publiepção deste, são obra
gadci a &adornar á mesma Companhia
Melhoramentos de Santa Theresa, as entradas

em atraso para, complemento do capital de
chamada, viso não o terem feito por occa-
siao das mesmas chamadas, sob pena de se-
rem as suas ações ven lidas em publico lei-
lão, pelo preçb da cotação na occasião deste,
poe conta e risco dos notificados, para paga-
mento de seuS debitos á mesma companhia,
podendo esta,, caso não sejam vendidas por
falta de comprador taes acções, dea-daral-as
peadidas, aprapriando-se das entradas feitas,
ou exercer coritra os notificados os direitos
derivados de Suas responsabilidades, tudo nos
termos da petição acima transcripta e leis vi-
gentes a respeito. Para constar se passou este

mais tres do igual teor, que seroo publi-
cados por dez vezes durante um mez no Diario
Official e Jornal do Comwercio, folhas de cir-
culação nests capital, séde da mencionada
companhia e afixados na fôrma, da lei, pelo
porteiro dos auditorios, que de assim o haver
cumprido, lavrará a competente certidão,
para ser junta aos respectivos outos. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro. Ca-
pital Federal da Republic.a. dos Estados Uni-
dos do Brazia aos 29 de setembro de 1892.
Eu, Joaquim¡da Costa Leite, o subscrevi.—
Caetano Pinto de Miranda Montenegro. 	 (•

PARTE COMERCIAL

O Banco da, Republica dos Estados Unidos do
Brazil recebeu liontem dos seus agentes, os
Srs. N. M. Rothschild & Soas, o seguinte te-
legramma datado:

Londres, 29 de dezembro, ás La lis. 35" p.m.

Taxa do Banco da Inglaterra, 3 °/s.
Cheques s/Paris, 25.12',
Desconto no ,mercado, 1 3/4 °a.
Apoliees externas 1879-84
Ditas idem 1888-79.
Ditas idem 1889-67",

COLações offlolaos

Apo'ices

Apodeis doestado de Minas, 6
ex-juros 	  
	

1:05$000

Bancos

75500
76 $000

10$500

55$000

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1892.-
O presidente, Thornaz Rabello.— O secretario,
J. Aquino,'

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Awricola o Com-
~rolai do Etrazil

Estatutos il reformaaes em assembida geral
eatraerdinaria dos acoienistas reasisads
ein 4 de outubro da 1892 e approvalAs
pelo deCretu n. 117. de 20 de d47lentbro
d) mesmo anuo,

CAPITULO I

Da bompanhin, série, fins e dura e(70

Art, I a A soeiedade anonyma denominada
--Companhia Agricola e Commercial do Bra-
zil, constituida etn 11 de Março de 1891, re-
forma os seus estatuto4 que são substituidos
pelos presentes,

Paragrapho urde°. A denominação da com-
panhia &munira a ser — Companhia Agriçola
e Commercial do Brazil,

Art. 2. 0 A sale e faro jurada° da coMpsa
alija é na cidade do Rio de Janeiro.

Paragrapho unieo. A directoria poderá es-
tabelecer liliaes onde julgar conveniente. •

Art. 3.° Os fins da companhia são
1.° Comprar, vender arrendar e explorar

por conta propeia no estado do S. Paulo, ou
outros, propriedades agricolas

2." Adquirir, por compra, ou outro modo
legal, montar o explorar onde convier, não
só estabelecimentos commerciaes, industriaes
e agricolas, como tambem quaesquer bens e
direitos necessarios aos fins aqui auctorisadoss

3.° Abrir relações directas com mercados
estrangeiros ;

4.° Encarregar-se de quaesquer obras e coa-strucções
5.° Effectuar com as precisas garantias,

operações bancarias, comprelienaido o levan-
tamento de emprestimos por obrigações nomi-
nativas ou ao portador (dhentures) aras ias
cluidas as operações de credito real

6.° Explorar a inchas:teia e o commercio d.e
materiaes para co istrucção.

Art. 4.° O prazo da duração da companIsla,
é de 30 annos, contados de 1 de janeiro de
1891, podendo arar prorogado si a asserabléa
geral assim o e ai ver.

L° .an.as, porém, da época refe eata poderá
compaahia ser disasIvida por deltberasaio

assemblat geral, nos casos e termos que a lei
proceittitt.

2.° O anno social decorre de 1 de janeiro as
31 de dezembro.

CAPITULO II

Do capital social

Art. 5.° O capital da companhia fica redu-
zido a 2.000:000.a, dividido em 10.000 ;seções
do valor nominal de 200a cada uma per-
tsncen'„es aos acames accionistas, sendo as
cautelas de :seções, com 50 "/„ realisadose,
substituidas por outras de acções integralisa-
das, na proporção de duas daquellas por uma
destas.

Tido capita/ poderá ser elevado por
or e,:

deliberação da assemblaa geral o proposta da,directoria, de acc-irdo cola o conselho fiscal,.
sendo preferidos na distribuição das novas:
acções os a,ciaonistas então inseriptos, observa-
das as prescripções leg,aes.

Parag,rapho unico. O au gmento a que. se
refere o presente artigo poderá ser reaUlsadode uma só vez ou em pcestaçõ ss de lo a, nominimo nas épocas determinadas pala dire-
cto-aa.

At. 6.° O accionista que não effectuar o
pagamento das prestações retaridas no prazo
amainei:a l o, incorrerá na multa do 2 °a, sobre
a importanda respectiva, caso realise o paga-
mento sobredias dentro dos 30 dias subse-
quenes; na asso contrario poderá, a. directo-
ria Impõe a peva de commisso, revertendo a
quota de earatal já realisado em favor do
111 §nalo. "d"'isreseeerja.acções declaradas em corrursisso
poderão ser reomittidas pela directoria.

a 2.0 Não sendo applicada a pena de com-
tufoso, no caso de que, trata este artigo, per-
manecerá a effectiva responsabilidade do
acionista nas termos da lei, a ttamentada, coisa
o juro de 1 "/, ao inez por todo o tempo da
móra,

Art. 7.° A companhia podera com o fim dealargar as operações a que se refere o art. 2e,
einittir obrigações debentares nominativas ou
ao portador, até á importancia do capital
nominal, ficando a directoria investida de
todos os poderes neceSSarios para effectuar a.
emissão e rasular-lhe os afiados.

Paragrapho unico. As obrigações a que se
ratara este artigo serão garantidas cota hy-
potheca e penhor de todos ou parto dos ha-
veres sociaes,

CAPITULO III
Du acções e dos accionistas

Art. fa • As acções não integradas, ou cau-
telas, serão nominativas e as integradas pode-
rão ser ao portador e vice-versa, assignadas

	

Banco da Republica 	
Dito idem 	

dio da Sil.aa, 2" e 3, entrada, 10 acções, 400;
Manoel Boavaataiva da Silea, 2 . e a , entrada, Companhias

10 acções, 900a; José afaitoel Navarro, 9' e 3'
entrada, 5 acções, 200; Banco do Credito

Comp. Viação Sapucahy... 	

Peal do Brazia 3 , entrailit, 250 acções, 5:000a; Lettras
Barão de Candal. 3' entrada,	 200	 acções,
4;000a ;	 De.	 Carlos	 Pitnento1 Junior, 3 4 ena
irada.	 100 aety-as,	 2:00o$ ;	 conselheiro	 De,

'seara* do Banco de Credito Real
do Brazil, papel 	

o
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por dous directores e 'em anda uma delias se
fará expressa- • meação. • do valor mondeis; que
representar, bem como da importancia das
prestações pagas e de mais exigencias da
lei. .

Art. 9.° Cada acção é intlivisivel com
relação á coinPanhia a qual não reconhece
mais de um proprietario para uma acção.
' Art. 10. A transferencia 'das acções nomi-
nativas será • effectuada no escriptorio da
sede da companhia, por termo assignado pelo
cedente e pelo cessionario, seus legitimos re-
presentantes ', revestidos dos poderes necessa-
rios e por um director.

A cessão das acções ao portador effectua-
• se pela simples tradição' dos titulos.

Art. 11. Os accionistas d ,iompanhia são
responsaveis de corabrinidade com a lei, pelo
valor das entradas de capital não realisado
das acções 4ue Subscreverem Mi lhes' forem
transferidas.

Art. 12. Qualquer pessoa, nacional ou es-
trangeira, asSoeiação ou sociedade, pôde ser
accionista da companhia.

CAPITULO IV

Da atlminitraçélo
,	 •

Art. ia. A companhia será administrada
por uma directoria composta de tres membros
eleitos pela assembléa geral dos accionistas de
quatro em quatro annos-, á. maioria relativa
de votos, por escrútinio secreto e decidindo a
sorte no caso de empate.

§ 1.0 Os directores eleitos não poderão en-
trar no exercicio do cargo sem depositar na
companhia 100 acções, pelo menos, cada um
e as quaes servirão de caução á sua respon-
sabilidade emanante durar o mandato.

A caução será feita per termos no livro de
transferencias e declaração no registro de
acções, stas , foram • nominativas, sendo ao
portador serão depo sitadas no banco a que se
refere o § 83 do art. 14.

§ 2. 0 Os membros da directoria poderão ser
reeleitos, e quando não e sejam, servirão até
que a nova directoria se apresente para te-
mar posse;

§ 3'.° Não poderá ser director individuo que
estiver impedido de negociar segundo as dis-
posições do Codigo Commercial; bem como não
poderão exercer conjunctamente o cargo de
director: pai e filho, sogro e genroarmãos ou
cunhados durante o curihadio. parentes por
consanguinidade até ao segundo gráo e os so-
ídos da mesma firma;

§ 4•° O director que tiver interesse opposto
ao da companhia, em qualquer operação, não
poderá deliberar a respeito, sendo obrigado a
fazer o necessario aviso aos outros directores,
que disso farão menção na acta respectiva;

§ 5.° Quando algum 'membro da directoria
ficar impedido, ou tiver de ausentar-se tem-
porariamente, fará communicaeão por escri-
pto aos Outros directores; no caso, porém, do

• impedimento ou auseneia exceder do. quatro
mezes, renuncia ou fallecimento, a directoria
chamará um accionista que exerça as fone-
ções de director até á primeira reunião ordi-
ria ou extraordinarla da assemblea geral na
qual o cargo será definitivamente provido,
servindo o eleito pelo tempo que faltar ao
substituido, respeitado o que se acha disposto
no § 1°;

A' ausencia em serviço dá companhia não é
applicavel o dispasto neste paragrapho;

§ 6. 0 Os directores vencerão o honorario
Mensal de 500a cada um:

§ 7. 0 O movimento das operações diarias
da companhia será dirigi lo e fiscalisado por
deus directores, sendo válidas aa delibera-
ções accordes que elles tomarem;

§ 8.° A dire aoria escolherá de entre si no
acto de ser empossada, o presidedte, o secre-
tario e o thesoureiro.

Art. 14. São attribuições da directoria:
§ 1. 0 Administrar todos os negocios da

eompanhia, adquirir quanto for necessario
aos fins constantes do art. 3° e alienar tudo o
que for dispensavel, effectuar operações de
credito e bem assim as que se comprehende-
rem no disposto no art. 7°, exercer o manda-

*
9. • •

•
o	 IP

to.que é pleiloalentro dos limites dos estatutos
e da lei,e nele se inclue o direito de transigir,
o de resolver amigavelmente as questões C9111
terceiros, demandar e ser demandada.

§ 2.° Tratar com os poderes publieos
§ 3.° Celebrar contractos para qualquer

fim social.
§ 4.° Fixar o numero, categoria, funcções

e vencimentos dos empregados, nomeai-os,
suspendel-os, multal-os e demittil-os.

§ 5, 0 Autorisar dos lucros liquidos os divi-
dendos semestra,es.

§ 6. 0 Apresentar á asembléa geral ordina.-
ria o Re'atorio circuinstanciado das operações
da companhia, o qual será acompanhado do
balanço geral, da demonstração da conta de
lucros e perdas e bem a-s In do parecer do
conselho fiscal, relativo ás contas apresenta-
das e á situação da companhia.

§ 7.0 Organisar os regulamentos que forem
precisos.

§8. 0 Escolher o estabelecimento bancado a
que devam ser recolhidos Os dinheiros da
companhia, não podendo ser retirados sino
par cheques ou recibos assignados pelo pre-
sidente ou por quem exercer as suas Pune-
ções.

9." Chamar, nos termos do § 5^ do art.13,
o accionista que tiver de substituir o director
impedido por falta ou renuncia.

§ 10. Nomear, na qualidade de seus dele-
gados, os gerentes, -sub-gerentes e superin-
tendentes que entender convenientes, demia
tiles e marcar-lhes os respectivos venci-
mentos.

ali. Tomar em commum o por maioria i,e
,vótos, as deliberações necessarias ao bom an-
damento dos negocies da companhia, lavran-
do actas de t les deliberações em livro espe-
cial.

§ 12. Ouvir o conselho fiscal nos casos em
arre julgar necessario o concurso delira
; § 13. Prestar ao conselho fiscal todos os es-
plarecimentos que elle reclamar para desem-
penho do encargo que lhe é commettido pelo
art. 18.
; § 14. Prover a bem da companhia em todos
,bs casos urgentes e não previstos.

Art. 15. Compete ao presidente, além das
atribuições inherefites ao . cargo de director:

I § 1.° Ser orarão da directoria e represen-
'aal-a emjuizo ou fóra deite, podendo para este
effeito constituir mandatarios.

§ 2.° Presidir as reuniões da directoria e as
do conselho fiscal, quando este funccionar
eom aquella em sessão conjuncta, e bom as-
iam os trabalhos preparatorios da assembléa
gerei dos accionista* até proceder-se á eleição
do presidente respectivo.

§ 3.° Assignar fados os papeis de responsa-
bilidade, com excepção das escripturas e con-
tractos,. que 'serão sempre, a-.signa.dos, pelo
menos, por dous directores.

§ 4.° Rubricar, abrir e encerrar os livros
em que 'forem registradas as netas das assem-
bléas r.seraes dos accionistas e as das reuniões
da directoria e do conselho fiscal, os das transfn-
rendas e registro de obrigações (•ielielitares),
snestas forem nominativas, e bem assim os
qe servirem para lançamentos importantes
e não forem rubricados na Junta Commer-
cial.

§ 5•0 Assignar com outro director as acções
e obrigações (dela:atares).

§ 6.° Convocar as reuniões da directoria e
as de sessão conjuneta com o conselho fiscal e
dar cumprimento ás deliberações respectivas.

§ 7.° Convocar as assembléas geraes ordi-
narias e extraordinarias na fórma dos arts. 26
e 27.

Art. 16. Compete ao secretari e alem das
attribuiçõss inherentes ao cargo ale director :

g 1.0 Substituir o presidente DOS seus impe-
dimentos.

§ 2.° Redigir todas ss actas das reuniões
da directoria e as de S2S,j0 cenjuncta com o
conselho fiscal, consignando em taes actas,
que assignará com os demais membros pre-
sentes, as deliberações que forem toinadas.

§ 3.. Authenticar a transfirencia de acções
na sede da companhia e de obrigações (,leen-
tures) nominativas, e hem assim assignar
com o presidente os titules respectivos.

§ 4." Assignar as certidões que forem re-
queridas.

§ 5.° Velar mais partieu!armente pela boa
ordem no archivo e pela regularidade da
escripturação de. companhia,

Art. 17. Compete ao thesoureiro, além das
attribuições do seu cargo : •

Paragrapho unico. Substituir' o secretario
nos seus impodimentos momentaneos.

CAPITULO V •

Da canselho fiscal

Art. 18. A assembléa g eral elegerá amuai-
mente tres fiscaes e outros tantos suppleates
accionistas, aos quaes, além dos encargos que
lhes são commettidos nos preseates estatutos,
incumbe especialmente dar parecer solare os
negocios e operações 4 companhia no anno
seguinte, tomando por base o balanço, invea-
tario e contas da administração, séraiado de
relator aluelle que de entre si designarem.

§ 1. 0 Na fal„a op. impedimento dos fiseaes e
dos supplentes &eitos, servirão os que, forem
nomeados pelo paesiderite da Junta. Cominer-
ciai, á requisição da directoria.

§ 2.° O parecer do conselho fiscal acerca
das contas e balanço annuaes será entsegue
á directoria a tempo de poder ser publicado
com o ltaaassasio, no prazo da lei.

§ 3.. O conselho fiscal pôde, em qualqper
tempo, convocar extraordinariamente a as-
seinblèa geral. desde que ocorram motivos
graves e urgentes e a directoria 'se recuse
fazer a convocação.

§ 4.^ E' applicavel aos membros do conse-
lho fiscal o disposto nó § 3^ do ara 13.

§ 5.° Os membros do conselho fiscal serão
remunerados com o honorario mensal de 100a
cada uru.

• carisuao VI

Da asseniblda geral flo3 accionIs!as
Art. 16. A assembléa geral será composta

dos possuidores das acções citai se aéliaaeni
averbadas no registro da companhia, pelo
menos 15 dias antes da data em caie se veri-
ficar a reunião e dós donos das ficções ao.per--
trulor, que as tiverem depositado na caia dá
companhia, oito dias antas do fixado para se
reunir a asserribléa.

Paragraplici unico. Nos Ires dias que ante-
cederem o da reunião da assembléa geral or-
dinaria ou extraordinaria, ficará suspensa a.
transferoncia de acções, salvo pira constitui-
ção ou extincção de penhor.

Art. 20. A mesa dá assem-1)16a geral- será
composta de um presidente e dots secretaries',
sendo aquelle eleito por acclamação e estes
nomeados pelo presipente.

Art. 21. A asserabléa geral representa a
totalidade dos accionistas : as suas delibera-
çass conformes ás disposições destes estatutos,
obrigam a tolos, quer ausentes ou; dissi
dentes.

Art. 22. Todos 03 accionistas podem fazer
parte da assembléa geral, quer possuam as
suas acções livres e desembaraçadas, quer as
tenham dado em penhor mercantil.	 .

Paragrapho. ume°. Os accionistas que com-
parecerem ás assembléas g,eraes inscrever-se:
hão em um livro de presença declarando o
numero de acções que pessuirem ou as que
representarem como procuradores..

Art. 23. A ordem da votação será de uni
voto por 10 acções.

§ I.° Os accionistas que possuirem de urna
até nove acções poderão assistir ás assem-
bléas geraes. propor o que lhes parecer cora
veniente aos fins sociaes e tomar parte nas
discussões', mas não terão voto.

§ 2' Os accionistas po lema, para todos os
effeitos, ser representados por procuradores,
ranhem accionistas e que se achem nas con-
dições do art. 19.

O mandato referido não pôde ser cómmet-
tido aos membros da dir etoria nem aos doeaconselho fiscal.

Art. 24. A votação des assurnptos sujeitos
á discussão será por maioria dos socios pre.
sentes e sóis requerhneuto, por • escripto de
tres ou mais accionistas se fará por acções.

Art. 25. Haverá umasessão da assembléa
geral ordinaria em cada anno, no dia 30 de

o



ItALANr0 GERAI' EM 31 DE; 0CTI:11n0 DE1892

Activo
neyisito da di-

rectoria 	
Bem fe to :ias
Acções de ban-

cos e compa-
nhias. 	

Accionistas
Moveis e uten-

sinos 	  ...
Lettras a rece-

ber 	
Caixa 	
Lucros e perGas

8:0,10,:s000
2.377$500

(r):28R2:50
339:055$A0

6:802$4:-,0

11:4M9220
7152

591:327tiS83
------- 1.027:451$755

-------------

.....
Caução da di-

rectoria
Fundo de re-

serva 	
Conta de i n te-

gralisação 	
Conta do divi-

dendo. 	
lati mas a paear
Contas corren-

tes 	 	 .
Credores diver-

so'	

Paesivo

1.000:000000

8:000$000

1:077$540

1:568$000

506g3i60
12:009000

3:69.955

600s001
1.027:451$755

Rio de ,Taneiro
JoiTo Vietorino da
rector-presidente
valho, guardatliv

, 31 de outubro de 18j2.--
Silvei,.a	 Sonzm	 li:
. - JoTo E. da Silva ('ar-
ros.

Saxta-feira 30	 ,CIARIO OFFICTAL	 Dezembro (1892 r3
Paeagrapli iinico. Este fendo é exclusiva-	 Na assern'Jlea ext	 convocada,

- ' capital .:ecial e para o substituir.
m Art. 30. O fuma lo de re ,erva será empra-
! gado, conforme a directoria resolver, de ac-

cordo com o conselho fiscal.-
_ Ar,. 31. A deducção a que S refere o
o art. 29 cessará, desde q me o fundo attingir á

sdnuna, de 50 ",ro do e rpital realisado, conti-
nuando. parem, a effectuar-se na proporção
estabel ciila, desde que houver re
sumiria referida.

Art. 32. Nlo se fiará dis ribuiçã ) do divi-
dendo a que . se reli g.° o § 5 . do art. 14 e
art. 33, emquanto o capital social,desfileado
etn virtude de perdas, não for integralmente
restaurado.

Art. 33. 0-3111er0A liquides verefleados em
cada s emestre,' de luzida a quieta do fundo de
reserva seeão distribuidos aos accionista .; em
dividendos ate ao maxila() de 20 0 /a ao anno
do capital realisado.

O excedente será levado á conta de lucros
suspensos, os , quites serão distribuidos, con-
forme a assetriblea geral resolver, desde que
o fundo de reserva attinja a somma a que se
refere o art. 31.

Em assembléa geral elos accionistas da Com-
panhia Agricola e:Commercial do Brazil.-Rio
do Janeiro, 4 de outubro de 1892.-Antonio
da Silv-c Ferreira, presidente da mesa.-Asé
Ferreira Aleffria, 1 secretario.-huquiat
Souza _Vau, `4.),' secretario.

3311,110	 CURO /ufa, 'Popular

RELATORIO

Srs.. accionistas -Os acontecimentos que se
teern dado ria nossa praça, alcançando grande
numero de associaeões anonymas, colheram
tambem o Eeonomia Popular.

A depreciação de todos os papeis, trazendo
enormes prejuizes, pez em sérias difficuldades
as instituiçoes de pequenos eapitaes corno a
nossa.

A retraçãO geral do Predito, embaraçando
e tolhendo as transacções, 1,eitt aggravar o
estado de musas.

Procuramos o, agir, contando que á depre-
ciação dos titulos se seguiria a valorisação,
que á desce?ireança s uccederia a confiança,
mas illusorias foram estas esperaneas. Além
das causas geraes que, acabo de aramtar, eir-
cumnstancias especiais se deram com o Eco-
nomia, que fortommite concorreram Pala o
colloear no estaelo em que se acha.

Retiro-me 5 guerra desabrida que lhe foi mo-
vida por quem tinha por dever inter,ssar-se
pelo lanco, não Si para reguardar os inte-
resses qua , toma me. te estrbelei.imearto, corno
tam em os da: seus amigos a quem distribuiu

1 1 11.111 de -4sie momento a. ilecadencia do banco.
As nossas, aceõe-, , que então alcançaram
bom agio, baixaram rapidamente. a ponto
tal que por prev nenhuma aehavani com-
prador.

0.4 accion'stas que se achavam em deM te,
mas que iam renlisando as entradas , vendo
o et,mido elas acçóes e a grita levantada na
imprensa, retrahiram-se, nã.o fazendo mais
entradas, privanio o banco de avultada som-

111'Nt.ão levo em vistas fazer :acusações aquem
quer que seja 2. só a necessidade de esclarecer
os lactes me obrigam a fazer estas referencias.
Não me refiro a algarismos,porqu os annexos
juntos voa ministrarão os es :_larecimentos ne-
cessados.

abril, ou no primeiro flia 111,11 que se 9,gui
Si esee for impedido, para tr.,mr de as
surnptos queILi sao comum; t lides i e, los Pie
sentes estatutos e b„..in assim mais dos objecto
que forem propos.os e apresentados par;
discussão.

§ 1." Esta sessão pod e rá, em caso de laceis
idade, ser prorogada para el a que o presi

dente da assemblea designar dentro do praz
de oito dias.

§ 2." A convocação enia feita com anteee-
dencia de quinze dias, por annuneios publi-
cados pela imprensa com ilidi areia do logar
e hora, não p rlendo es;‘, a,ssembiea funccio-
nar com wrios de tres accionistas, capazes
de constituil-a, afi'mra. o: directores e fiseaes.

§ J. Nenhuma Ilelibenão p dera eer to-
rnada pela assemblea geral. redtti vamenta
contas e balan :o. si airLP.: nrin ti ‘'er eido aiwe_
sentado o parecer dos fiscaes.

§ 4." Os directores não podem votar nas
asserabléas geraes para approvarem es se.'s
balanços, contas e inventarios, nem OS fiseaeS
pelos seus par . .ceres.

Art. 26. haverá tantas reuniões da assem-
bléa geral extraordinaria quantas furem jul-
gadas necessarias pel c lirachria, pelo cor-
selho fiscal, ou r..queridas por sete ou ort's
accionistas que roprsentem, pelo menos, um
quinto do capital se

s 1. 0 A convocação será sempre motivada
e feita por annuncios, nas folhas publicas,
com uma antecipação, pelo menos de oito
dias.

§ 2." Nestas assembleas só poderá tratar-se
do assumpto que tiver de,tertninado a convo-
ce,ção e os trabalhos poderão ser prorogados
nos termos do § 1- do art. 2-5.

Art. 27. A assamilea ge eal só poderá em-
stitoir-se e deliberar, achando-se com esta de
um numero de aceioaistas u. re eesente,
pelo menos, a quarta parte d capital so dal.

§ 1." Si o numero de ac.ionistas já referido
não se reunir, f ir-se-ha nova convocação para
dahi ti tees dias, pelo menos, por meio de
annune'os nos jornaes, coa a declaração da
que s deliberará qu lquer que seja a SOIIIRra
do capital n epresetihdo pelos acalonistas que
comparecerem.

§ 2." Tratando-se, porém, de reforma dos
estatutos, de an eanento de capital e damais
hypotheses cmsignadas na lei, a assembler só
poderá, deliberar validunente, achando-s)
pres p In pias, acei mn!SÉRS 1111 repre-
sentem dons t..erços do capta!

Si nem na primeira vez, nem na s,gundm,
se não reunir o numero requerido de accio-
/listas, far-ee-h L t rc lia eonvocaçÃo, par aias
nuncios e por cartas-c"reulares, para dali a
tres dias, pelo meios, declarando-se o mesmo
que preceimail o final lo § 1 0 deste artigo.

Art. 28. São attribuiÇõea da assambléa
geral

s 1 " Resolver . tab . s os negocios ,'a com-
panhia CILW não esttvirem expressamente
commettidos á dire.tca.;a.

§ 2. 0 El eger a directoria e o conselho fiscal.
§ 3.° Reformar os pasentes estatatos,

achando-se constitui la nos termos lo § 2' do
art. 27.

§ 4." Deliborar a c erca do relatorio e contas
apresmtadas p da directoria O do parecer lho
conselho fiscal, importando a approvação
serem os mandataril n s exon , rados. de toda e
qualquer responsabilidade, nos termos da lei
'Vigente.

§ 5." Resolver arca elo au ganento do ca-
pital da oenpairmia e dissolução deita, nos
termos aqui tix ales.

§ 0." DeLberar acerca do qualpmee pro-
posta iniciada por accionistas, pela cErectoeia
011 pelo vot padhe fiscal.

§ "7." E \ creia. t las os actos previstos
nestes estatut ,s e mios casos omissos
ou itnpreviste , , respcitadas as pre,cripçOes
legaes.

PARECER D) CONSELM) FISCAL

Depois de minneioso exame na escriphi-
ração o mais documentos do Bane() Economia
Popular, chegam, o conselho fi ,eal á conclusão
de que as contas relativas no presente atino
bancario, terminado em 311v' agosto proximo
passado, se acham coniOrmes e exactas.

O excepcional estado da nossa praça, a uni
armo a esta parte,e sempre a peior, arfei:dan-
do e difficulan mulo todos os negocies e assim a

das instit uiç;Os e01111110 ['caos e bancaria-4,
mesmo as unis antigas o consolidadas. não
p-dia tamboril deixar dê In'Otillár $OIM effeites
de paralisação o flifilculdades ;mo nosso banco,
que, não sendo attendido p dos Srs. faceio-
Instas em atrazo, acha-se impossibilitado de
proseguir nas operações nermaes pro lu-
ctivas.

Não nos demerananos sobre este ponto, por
ser elle conhecido de talos, e bastante •scla-
recido pelas opiniões mais respeitaveis no
nesse commercio.

O cons..lho fiscal, terminando sua missão,
detesita no poder da assernblea geral a reso-
Itiçit) sobre o fritura do nosso banco e propõe
que sejam approva,das as contas do armo
bancaria, terminado em 31 de agosto proximo
pas-ado.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de h89.-
1). G .mi;31v?s de Oliveira.- lionorio Lobo. -
Franci we Ceripseira da. M.Otto. -A 1e.raitdre da
Silva Couto. -

Certifico qUe foi lã lieu aralivado nesta re-
partição a adta da relimrma elos estatutos da
Companhia Agricola e Commereial do Bram,
votada em assemblea geral extraordinarja de
4 de outubro ultimo com a carta de approva-
çãfm do governo.

Secretaria da, Junta Commercial da, Capital
Federal, 29 de dezembro ele 1892.-Pelo offl-
cial-maior, o official ifinoria de Campos.

fo,?do	 fe , erea e dos d:videailos

Art. 2a. O fundo de rserva será, f mrmado
de urna poreentreem ele 10 "in, no minium, a
juizo da directoria, tirada dos lucras liquidas
de cae ! a, semestre.

- mente liestinulm a LZe1 tio as poaias do ece-ves-ha apre:cremida uma, 'reposta da ili-
r'ke.oria tendente a lEquidae,j,) do banco e ee..
s cl‘exeis corna

O nosso co,npanheiro e gerente do banco o
Sr. Jacintho Telles de Magalhã es retirou-se
em 31 ria d....z,:aribra ultimo; não neincámos
substituto para não :regrava'. as lespazas.

Tateiem exonorupsa O canselho fiscal, sen.
do sub4ituido p.dos supplentes; mias, não ten-
do um ac,.eitade e, treelo outro 1111 vido, fo.amn
es es sirbstitorielos p..ios SI'S. 1,000 e
:11( ,xandre da Silva Couta, ile cauformidalle
com a lei.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1892.-
JeJa Vietoeeia	 Silv ,:ira e S	 Mi/to

•

.0

•
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BALANÇO GERAL

Activo

Bens de raiz :
Valor da fazenda da Pedra

Branca, sitos annexos,
machinismos para benefi-
ciar café, engenhos de
calina, terreiros de pedra
cal e cafesaes 	

Accionistas
Saldo desta conta 	

Deposito da directoria
Valor de 90 acções cauciona-

das pelos tres directores .
Bemfeitorias e obras no-

vas
Saldo desta conta. 	

Armazem
Saldo de generos existentes

Gerencia
Saldo em moeda corrente

em poder do gerente 	
Contas correntes

Saldo desta conta 	

Passivo
Capital :

Valor de 4.000 ae.w.iies de 200$
cada uma 	

Ilypothecas
Saldo desta conta 	

Caução da directoria
Pela caução dos directores 	

Contas a pagar :
Saldo desta conta 	

Lettras a pagar
Idem idem 	

Conta de penhor agri-
cola :

Idem idem 	
Contas correntes

Saldo a favor de diversos 	
Lucros e perdas

Saldo que passa para o anuo
proximo futuro.. 	

1.050:124$530

9:000$000

18:000$000

815$700

14:158$335

9:853$472

217:941$170

1.319:893$207

800:000$000

82:111$920

18:000W0

844$000

15:000$000

25:000$000

349:087314

29:849$913

S. E. ou O.	 1.319:893$207

Rio de Janeiro, 30 de
11. Joppert, presidente.
"I nhos guarda-livros.

junho de 1892.
Joaquim Pinto Pa-
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Companhia .A4rricola. S. Se-
'	 bastião

RELATORIO QUE TEM DE SER APRESENTADO Á
ASSEMBLEA GERAL ORDINARIA, CONVOCADA
PARA 31 sio CORRENTE

Srs. accionistas — Em cumprimento ao que
determinam os • estatutos, apresentamo-vos o
relatorio, balanço e contas do an . -.o social
findo em 30 de junho proximo passado.

• • Durante o período que passamos em revista,
teve a companhia de arcar com difficuldatles
bastonte sérias, acarretando-lhe prejuizos em
sua marcha administrativa,

Devida á slivergencla em contas com seu
• credor hypothecario, a quem esta directoria

propoz pagar ant,cipadamente o seu debito,
baseada nas clausulas da respectiva escriptu-
ra, no que, não podendo elle:ar a accordo,
soffreu violencia bastante desalradavel, pro-
movida pelo mesmo credor, dando e,a resul-
tado ficar fira da posse de seus bens.

Convindo, porém, levantar esse interdicto,
proe.iroa a directoria entrar em accordo coui
o mesmo credor, o que conseguiu, ainda que
com bastante onus.

Desta fôrma entrou de novo na posse dos
referidos tens que continuam sob a direcção
do nosso direCtor-gerente.

Foi bastante lamentas cl esse obstaculo, que
.9orpreza lhe appareceu ; m.s, fel'zme R

conseZdill removei-o, renovando a esc..iptu:a
da div!da hypothecaria por mais seis annos
de prazo, com o que conta chegará a bom
resultado.

A safra foi relativamente pequena, de sorte,
que ainda não vos podemos anre.entar resul-
tados sufficlentes para remuneração a vossos
capitaes.

Apresenta, entretanto, a conta de lucros e

	

rd as o saldo de 29 . 849913	 to-pe - • • que a directo-
ria fez applicar á regularisação da dita hypo-
theca.

Não deu resul:ado o projecto da juncção de
que vos faltámos no relatorio passado, por
ter a empreza proponente retirado sua pro- I
posta.

A questão do pessoal de trabalho continéa
a ser ainda de ma.'or dificuldade rdininistra.
tiva destacompag la, como em geral.

Eis, Srs. acc oni'.as, o que temos a relatar,
e si não vos forem suficientes MAS infor-
znaçiies, estamos promptos a ministrar-vos ai
de que careeerfles.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1892.—
Os direetores.fferman o Joppert.—Manoel F•r-
guirn Severo tle Almeida.

Não deu o resultado que era de esperar a
proposta de negociação da venda do acervo
desta á outra empreza, ao que tombem nos
referimos no ultiino relatorio.

E', Srs. accionistas, o que vos pôde relatar
a directoria sobre os negocios compa-
nhia, e, si não vos forem suficientes estes
esclarecimentos, está prompta a vos minis-
trar os de que ainda carecerdes..

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1892.-
1!. Joppert, presidente.— Eduardo C. Pereira
de Carvalho, secretario.— Anterico A. Vianna
de Barros, thesoureiro.

•

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Srs. aceionistas— Cumprindo o que deter-
mina a lei, vem o conselho fiscal por vós
eleito dar parecer sobre as contas do anno
social, findo em 30 de junho uldino.

Tendo procedido ao competente exame na
escripturação da companhia e confrontado
as verbas do balanço, que vos é apresen..ado,
com as respectivas contas nos livros, e, exami-
nando, acuou tudo exacto e conforme, pelo
que é de parecer que y pproveis essas contas
encerradas até 30 de junho ultimo, e bem
ass'm todos os actos de gestão da directoria.

Rio dó Janeiro, 20 de dezembro de 1802.—
Miguei de Assis Pinheiro.— Joaquim Pinto
Paraniws Junior.—Joito F. da Motta Bastos.

—
BALANÇO EM 30 DE JUNHO DE 1892

Activo
Bens de raiz :

Fazenda das Palmas de San-
ta Lucia e sitios annexos 	 527:829$064
Bemfeitorias e obras novas 	 4:792,060
Caução da directoria 	 15:000000
Saldo de varias contas 	 4:211$918

551:834940
Passivo

Capital :	 valor do 1.550 acções
de 200$000 	 310:000000

Debentures emittidos 	 47: 000$500
Compromisso hypothecario 	 118:123000
Lettras a pagar 	  24:000000
Juros a pagar 	 13:479$000
Do; osito da directoria 	 15:000$000
Diversas contas 	 23:700$390
Lucros e perdas : saldo para o

semestre seguinte 	 531550

S. E. ou O. 551:833$940
Joppert, presidente.—J. Santos, guarda-

livros.

o

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas — Em observancia da lei,
veem os abaixo assignados apresentar-vos o
seu parecer sobre o balanço e contas do anuo
social, findo em 30 de junho proximo pas-
sado.

Pelo exame a que procederam nos livros
da companhia, verificaram estar o balanço
de harmonia com toda a escripturação, que
se acha feita em boa e devida fórma.

Apezar da dedicação e esforços da directo-
ria, não foram obtidos resultados aufacientes
ã distribuição de dividendo, em consequeneia
da relativa pequenliez da safra e da carestia
do trabalhador agricola, facto oste que é no-
toriamente conhecido. No emtanto apula-
ram-se 29:849$913 de lucros, que foram ra-
zOavehnehte aPPl leades. como indica a dire-
ctoria em seu relatorlo.

divergencia havida entre a companhia e
o seu credor hypothecario foi sanada pela
rectorla com a maxima prudencia, revelando
rija nesse ne rgicio ainda mais uma vez a ha-
bilidade e dedicação com que se desempenha
da missão que Ihs onftastes.

Assim, pois, propoein PS abaixo assignados
que sejam approvados o hatáinp e contas en-
cerrades em 2.0 de junho ultimo, bem como
todos os actos de gestão da directoria, atci
essa mesma data.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1892.
Americo A. Warana de Barros.— Eduardo C.
Pereira de Carvalha-. J. E. Pinto heite,

•
O. • •

Companhia Agricoln, o Colo.
.nisactora de Vassouras

RRLAToRW DA DIRECTORIA DO ANNO FINDO
• EM 33 DM JUNHO DE 1892

Srs. accionistas — Dando cumprimento ao
que preceituam os estatutos, vem a directo-
teria apresentar-vos o relatorio e balanço do
anuo social, findo em 30 de junho ultimo, e
dar-vos conta de atm gestão até esta dai,

Não pôde esta directoria ainda apresentar-
vos resultados vantapsos durante o perlado
decorrido. A safra das propriedades desta
companhia foi ainda pequena, devido as
irregularidades do tempo na época da flores-
cencia dos cafesaes ; ainda assim, devido aos
vantajosos preços que alcançaram seus pro-
duetos, pôde-se attender ao custeio e fazer
alguns melhoramentos indispensaveis. Além
disto. lucta com difficuldades em relação ao
pessoal de trabalho, que, reclamando altos
salarios, nem assim presta os serviços que
arco indispensavels ao bom traio da lavoura.

No intuito de evitar esta luta, pretende
a directoria dar em melaçâo directa aos
trabalhadores os cafesaes, o que por um
pequeno etioaio já relto, parece-lhe, dará bom
resultado.

Do balanço verels o movimento que tive-
ram as contas. Realisou-se a transacção do
debito hypothecario de caie já vos faltámos 1I0
ultimo relatorio, resultando vantajosa difre.
Tença, em favor desta companhia.

ANNUN CIOS
Banco do nopositos e Dem-.

contos
A partir de 31 do corrente, ficam suspensas

as transferencias deste banco, até que tenha
logar o pagamento do 13^ dividendo.

Rio de Janeiro. 29 de dezembro de 1892.—
Jorge anceire7o, director-secretario.	 ('

Diario Oflaciall
As assignaturas são pagas adeantada-

mente á. razão de 181 por anuo ou 9* por
semestre: Começam em qualquer dia, porém
devem terminar em 30 de junho ou 31 dedezerqbro,

—
Roge-se aos Srs. assignantes hajam de

reformar suas assignaturas at4 31 de de.
zembro corrente, afim de não haver inter-
rupção na remessa.

Os Srs. assignantes que gosam dos ta.
vores do art. 26 do rcn ulamento vigente
queiram tambem communicar á admunistra-
ção da Imprensa Nacional si desejam ou não
continuar com sias assinaturas.

Rio de Janeiro —Imprensa Nacional —


